
Câmara Municipal de Óbidos 326

Ata nº. 26 Reunião de 29.12.2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ÓBIDOS, REALIZADA NO DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2017

--- Aos 29 dias do mês de dezembro do ano de 2017, no salão nobre dos paços
do  concelho,  reuniu  ordinariamente  a  Câmara  Municipal  de  Óbidos  com  a
presença de Humberto da Silva Marques, Vítor Paulo Herculano Rodrigues, Pedro
José  de  Barros  Félix,  Ana  Maria  Ramos  de  Sousa,  Ana  Margarida  da  Mata
Antunes Marques Reis, José Joaquim Simão Pereira  e Paulo Manuel Clemente
Gonçalves, respetivamente presidente e vereadores. --------------------------------------
--- Encontrava-se ainda presente Anabela Batista - Consultora Jurídica.--------------

---  Pelas  14  horas  e  59  minutos  o  Presidente  da  Câmara  declarou  aberta  a
reunião, tendo-se entrado de imediato no ------------------------------------------------------

----------------------------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA --------------------------

---  355.  APROVAÇÃO DE ATA:  -  Foi  presente  para  aprovação  a  ata  nº  25,
referente à reunião ordinária desta Câmara, do dia 15 de dezembro de 2017. Foi
dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros
da Câmara Municipal.--------------------------------------------------------------------------------
--- Aprovada por unanimidade.------------------------------------------------------------------

---  INTERVENÇÃO  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA:  -  O  Sr.  Presidente
manifestou  o  seu  regozijo  pela  aprovação  pelo  Conselho  de  Ministros  da
empreitada da 2ª fase das dragagens da Lagoa de Óbidos.-------------------------------
---  O  Presidente  da  Câmara  saudou  as  juntas  de  freguesia  que  realizaram
iniciativas de cariz natalício, realçando a do Vau, não pelo facto de ter feito uma
festa de Natal aberta à população, mas pelo processo mais inovador e criativo
que  culminou  com  essa  festa  e  que  de  alguma  maneira  mobilizou  toda  a
população  da  freguesia,  numa  iniciativa  sobre  a  temática  da  importância  da
floresta,  numa  relação  intergeracional  do  jardim  de  infância  com o  centro  de
convívio do melhor idade, que culminou com a entrega de árvores para serem
plantadas, em prol de uma causa que é verdadeiramente importante.-----------------

--- INTERVENÇÃO DA VEREADORA ANA SOUSA:  -  A vereadora Ana Sousa
referiu que a Prio, que possui um estabelecimento de venda de combustíveis em
Óbidos, tem um programa de recolha de óleo doméstico usado e, nesse sentido,
demonstrou interesse em estabelecer uma parceria com o Município de Óbidos
para implementar essa medida no concelho.--------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara informou que no âmbito da concessão a Prio deveria
ter  disponível  nas  bombas  de  combustíveis  de  Óbidos  um  terminal  de
carregamento  de  carros  elétricos.  Tendo-se  apercebido  do  incumprimento  da
concessão, já que esse terminal de carregamento não está disponível, disse que
pediu uma reunião com a administração da Prio e, aproveitando a oportunidade,
irá  falar  da  recolha  do  óleo  doméstico,  pois  é  uma  prática  que  encaixa
perfeitamente na política da Câmara Municipal de Óbidos.--------------------------------
--- A vereadora Ana Sousa reportou que na semana passada, antes do Natal,
enviou um email para o Secretariado, com conhecimento ao Sr. Presidente, onde
os  vereadores  do  Partido  Socialista  solicitavam  o  favor  de  fazer  chegar  o
conteúdo  desse  email,  de  votos  de  boas  festas,  a  todos  os  funcionários  da
autarquia. Disse que daquilo que pode verificar não houve o reencaminhamento
do mesmo correio eletrónico e, não querendo avaliar a causa, pediu que lhes seja
explicado como poderão fazer o contacto com os trabalhadores municipais, de
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modo  a  que  possam  fazer  chegar  a  informação  de  forma  cordial  e  sem
constrangimentos para ninguém.------------------------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara confirmou ter tido conhecimento do correio eletrónico
e disse que esse email não devia ter sido enviado para o Secretariado, mas sim
para  o  Chefe  de  Gabinete.  Acrescentou  que  o  representante  do  órgão,  o
Presidente da Câmara, fez essa diligência de desejar as boas festas a todos os
funcionários, em nome da Câmara Municipal, pelo que não vê necessidade de
haver essa duplicação pelos vereadores.-------------------------------------------------------
--- A vereadora Ana Sousa disse que como os vereadores do Partido Socialista
não  estão  tão  próximos  dos  trabalhadores,  gostariam  de  transmitir  uma
mensagens de apreço pelo trabalho e dedicação, pelo que iriam fazer chegar as
mensagem por outra via.----------------------------------------------------------------------------
--- A vereadora Ana Sousa lembrou que os vereadores do Partido Socialista ainda
não receberam resposta ao requerimento de pedido de cedência de sala, e referiu
que se for cedida a mesma sala do mandato anterior tem que se operacionalizar a
questão da chave, a falta de casa de banho, e a colocação da linha telefónica.-----
--- O Sr. Presidente pediu a presença do Chefe de Gabinete para o relembrar da
necessidade  de  o  pedido  dos  vereadores  ter  uma  resposta  rápida  com  a
disponibilização da sala e do equipamento pedido.------------------------------------------
--- A mesma vereadora referiu que contrariamente aos vereadores da maioria os
vereadores da oposição não receberam o bolo-rei, e disse que teve conhecimento
que  pelo  menos  um trabalhador  também não  recebeu.  Afirmou  que  esta  sua
referência nada tem a ver com o bolo-rei propriamente dito, mas é apenas por
uma questão de igualdade de tratamento institucional.-------------------------------------
--- O Sr.  Presidente disse que todos os trabalhadores são avisados do dia da
entrega do bolo para o irem buscar. Por isso, se algum colaborador não o recebeu
foi porque não o foi levantar. Acrescentou que a Câmara apenas dá indicações
para ser comprado o bolo, sendo os serviços que internamente contabilizam as
pessoas e que organizam a distribuição.--------------------------------------------------------

---  INTERVENÇÃO DO VEREADOR VÍTOR RODRIGUES:  -  O  vereador  Vítor
Rodrigues, a par da iniciativa levada a cabo pela Junta de Freguesia de Vau, a
qual também felicitou, enalteceu o presépio panorâmico que nos últimos anos tem
vindo a ser desenvolvido pela Junta de Freguesia de Santa Maria, São Pedro e
Sobral da Lagoa, no qual foi colocada este ano mais uma imagem.--------------------
Regozijou-se com a continuação deste projeto, acreditando que no futuro possa
haver um roteiro de colinas mais decoradas e iluminadas,  em paralelo com as
demais realizações, como o “Óbidos Vila Natal”, o presépio das Gaeiras e outras
iniciativas do género, as quais caracterizam o espírito natalício que as populações
vivem intensamente.----------------------------------------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara referiu que se associava a todas estas iniciativas.------

---  INTERVENÇÃO DO VEREADOR PAULO GONÇALVES: - O vereador Paulo
Gonçalves disse que viu uma notícia de que tinha morrido uma mariscadora na
Lagoa  de  Óbidos,  pelo  que  perguntou  se  havia  mais  informação  sobre  esta
notícia.----------------------------------------------------------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara disse que também tinha tido conhecimento dessa
notícia, mas que não dispunha de elementos mais concretos.----------------------------

--- INTERVENÇÃO DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA: - O vereador José Pereira
deu  conta  de  uma  ação  desenvolvida  pelos  Bombeiros  em  conjunto  com os
serviços sociais do município e outras associações, que se traduziu na oferta de
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presentes a 148 crianças carenciadas do concelho de Óbidos, presentes esses
custeados  de  forma  desinteressada  e  anónima  por  “padrinhos”.  À  iniciativa
associaram-se  outras  pessoas,  que  de  forma  voluntária  colaboraram  neste
programa que teve bastante sucesso.-----------------------------------------------------------
--- A vereadora Ana Sousa disse que se tivesse sabido da existência desta ação
teria todo o gosto em ter participado.------------------------------------------------------------

--- Passou-se de seguida ao período da--------------------------------------------------------

-------------------------------------------- ORDEM DO DIA: -----------------------------------------

--- 356. 40ª MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO: - Presente a seguinte informação:
- «Assunto: 40.ª Modificaço co Oracmento, PAM e PPI pcrc 2017------------------------------
A  presente  modificaço  co  Oracmento  dc  Despesc,  PAM  e  PPI  em  vigor  pcrc  2017
justfic-se pelc neiessidcde de reforao de dotcases pcrc mcnutenaço dc rede de águcs
residucis,  cnálise dc quclidcde co cr  dc pisiinc muniiipcl,  cquisiaço de iontentores e
reietáiulos, cpoio c muníiipe desfcvoreiido, serviaos de cpoio téiniio nc árec dc gestço
de reiursos humcnos e mcnutenaço de máquincs e victurcs.---------------------------------------
Assim, em iumprimento dc clínec d) do n.1 do crtgo 33.º dc Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, ionjugcdo iom o n.º 1 do crtgo 34.º do mesmo diplomc e de ciordo iom c
delibercaço  dc  Câmcrc  Muniiipcl  de  24  de  outubro  de  2017  sobre  delegcaço  de
iompetêniics, submete-se c 40.ª modificaço co Oracmento dc Despesc, PAM e PPI pcrc
2017 c cprovcaço do Senhor Presidente dc Câmcrc.--------------------------------------------------
Alexcndrc Mcrgcridc Guilherme Rebelo de Almeidc, Téiniic Superior».-----------------------
--- A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------

--- 357.  41ª MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO: - Foi apresentada a informação
que se reproduz: - «Assunto: 41.ª Modificaço Despesc e PPI pcrc 2017---------------------
A presente modificaço co Oracmento dc Despesc e PPI em vigor pcrc 2017 justfic-se
pelc neiessidcde de reforao de dotcases pcrc cdequcaço dcs dotcases de veniimentos e
cquisiaço de gás pcrc cqueiimento.-----------------------------------------------------------------------
Assim, em iumprimento dc clínec d) do n.1 do crtgo 33.º dc Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, ionjugcdo iom o n.º 1 do crtgo 34.º do mesmo diplomc e de ciordo iom c
delibercaço  dc  Ccmcrc  Muniiipcl  de  24  de  outubro  de  2017  sobre  delegcaço  de
iompetêniics, submete-se c 41.ª modificaço co Oracmento dc Despesc e PPI pcrc 2017
c cprovcaço do Senhor Presidente dc Câmcrc.----------------------------------------------------------
Alexcndrc Mcrgcridc Guilherme Rebelo de Almeidc, Téiniic Superior».-----------------------
--- A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------

--- 358.  42ª MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO: - Presente a informação que se
transcreve: - «Assunto: 42.ª Modificaço co Oracmento, PAM e PPI pcrc 2017-------------
A  presente  modificaço  co  Oracmento  dc  Despesc,  PAM  e  PPI  em  vigor  pcrc  2017
justfic-se pelc neiessidcde de reforao de dotcases pcrc cquisiaço de águc e TRH, juros
de  morc,  forneiimento  de  energic  elétriic,  ionservcaço  de  esiolcs,  ionservcaço  de
victurcs e máquincs e cquisiaço de mctericl elétriio.-------------------------------------------------
Assim, em iumprimento dc clínec d) do n.1 do crtgo 33.º dc Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, ionjugcdo iom o n.º 1 do crtgo 34.º do mesmo diplomc e de ciordo iom c
delibercaço  dc  Ccmcrc  Muniiipcl  de  24  de  outubro  de  2017  sobre  delegcaço  de
iompetêniics, submete-se c 42.ª modificaço co Oracmento dc Despesc, PAM e PPI pcrc
2017 c cprovcaço do Senhor Presidente dc Câmcrc.--------------------------------------------------
Alexcndrc Mcrgcridc Guilherme Rebelo de Almeidc, Téiniic Superior».-----------------------
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---  O  vereador  Vítor  Rodrigues  questionou  sobre  a  razão  da  necessidade  de
reforço de 64000 euros na rúbrica de “Juros de mora”, que passou de 117000
para 181000 euros.-----------------------------------------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara disse que não sabia ao certo a que se deve esse
reforço, sabendo apenas que há uma questão pendente com a EDP.------------------
--- A Câmara tomou conhecimento da  42.ª Modificação ao Orçamento, PAM
e PPI para 2017.---------------------------------------------------------------------------------------

---  359.  ISENÇÃO  DE  TAXAS:  -  Aquando  da  apreciação  deste  assunto  não
esteve presente o presidente da câmara, por se encontrar impedido, nos termos
da alínea d) do artigo 69º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de Janeiro. A reunião foi presidida neste período
pelo vice-presidente da Câmara – vereador José Pereira.---------------------------------
---  Para  ratificação,  foi  apresentado  o  despacho  do  Presidente  da  Câmara,
proferido no dia 21/12/2017, que isentou o Sport Clube do Bairro do pagamento
das  taxas  municipais  referentes  à  realização  da  Festa  em  honra  da  Nossa
Senhora da Luz.---------------------------------------------------------------------------------------
--- A vereadora Ana Sousa referiu que na documentação que recebeu não consta
o despacho de autorização do Presidente da Câmara.-------------------------------------
--- Foi respondido que o despacho de autorização foi proferido no processo físico,
ao abrigo do nº 3 do art.º 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro.-------------------
--- Ratificado por maioria, com a abstenção do vereador Paulo Gonçalves.----
--- O vereador Paulo Gonçalves declarou que se absteve pelo facto de não estar
justificada a excecionalidade e a urgência prevista no nº 3 do art.º 35º da Lei nº
75/2013, de 12 de setembro.-----------------------------------------------------------------------

---  360.  PROTOCOLO PARA GESTÃO DOS ÓLEOS USADOS:  -  Presente  a
informação  que  se  transcreve:  -  «Assunto:  PROTOCOLO  PARA  GESTÃO DE  ÓLEOS
USADOS – SOGILUB--------------------------------------------------------------------------------------------
O Despciho n.º 7383/2015 dos Gcbinetes dos Seiretários de Estcdo Adjunto dc Eionomic
e  do  Ambiente  ioniede  à  SOGILUB  -  Soiiedcde  de  Gestço  Integrcdc  de  Óleos
Lubrificntes Uscdos, Ldc., c liienac pcrc c gestço de um Sistemc Integrcdo de Gestço de
Óleos.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Este  despciho  renovou  c  liienac  ctribuídc  à  SOGILUB  em  2005  ctrcvés  do Despciho
Conjunto n.º 662/2005, de 6 de setembro, dos Ministros do   Ambiente, do Ordencmento
do Território e do Desenvolvimento Regioncl e dc Eionomic e dc Inovcaço.--------------------
A referidc liienac cbrcnge c gestço dos óleos iniluídos nc defniaço ionstcnte dc clínec b)
do crtgo 2.º do Deireto-Lei  n.º  153/2003,  de 11 de julho,  nc suc redcaço ctucl, ou sejc,
qucisquer produtos  lubrificntes, minercis  ou  sintétios,  ou  óleos  industricis  que  se
tenhcm  torncdo  impróprios  pcrc  o  uso  c  que  estcvcm iniiiclmente  destncdos,  tcis
iomo,  os  óleos  uscdos  dos  motores  de  iombustço  e  dos  sistemcs  de trcnsmissço,
os óleos lubrificntes uscdos e os óleos uscdos pcrc turbincs e sistemcs hidráuliios.--------
No  âmbito  dc  liienac  ctribuídc  à  SOGILUB,  pcrc  gestço  de  um  Sistemc  Integrcdo
de  Gestço  de Óleos Uscdos  (SIGOU),  é  neiessário  que  c  mesmc  ielebre  iontrctos
iom  cs  entdcdes  produtorcs  de  óleos uscdos.------------------------------------------------------
Sendo  o  Muniiípio  de  Óbidos,  um  produtor  de  óleos  uscdos,  ctrcvés  dos  serviaos
exeiutcdos ncs ofiincs muniiipcis, tornc -se neiessário c existêniic de um protoiolo iom
c entdcde gestorc do sistemc integrcdo de gestço de óleos, c  SOGILUB, de modo dcr
iumprimento às sucs obrigctoriedcdes legcis  e  gcrcntr o enicminhcmento dos óleos
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uscdos pcrc  destno  fncl  cdequcdo,  pelo  que  se  cpresentc  propostc de protoiolo em
cnexo pcrc cnálise e eventucl cprovcaço.----------------------------------------------------------------
Mcis  se  informc  que  este  serviao  é  grctuito  e  que  c  SOGILUB  reiolhe  os óleos
uscdos  neste  Muniiípio desde 2007.---------------------------------------------------------------------
Cctcrinc Nobre de Sousc Ccnhc, Téiniic Superior».-----------------------------------------------

--- O Presidente da Câmara referiu que este protocolo vem na linha do que é o
espírito  de  boas  práticas  ambientais,  com  menos  contaminação  e  maior
aproveitamento energético.-------------------------------------------------------------------------
--- A vereadora Ana Sousa disse que este será um assunto de gestão corrente,
pelo que perguntou o motivo de ter vindo à reunião de Câmara.-------------------------
---  O  Sr.  Presidente  respondeu  que  poderia  ter  despachado  o  assunto,  mas
entendeu que seria interessante que o órgão se pronunciasse sobre o mesmo, e é
nesse sentido que foi agendado.------------------------------------------------------------------
--- Por unanimidade, a Câmara aprovou a proposta de Protocolo a celebrar
com a SOGILUB,  tendo em vista a gestão dos óleos lubrificantes  usados.- - -

---  361.  ATRIBUIÇÃO DA CHAVE DE HONRA DA VILA DE ÓBIDOS:  -  Para
apreciação e eventual aprovação, foi presente  a seguinte proposta:-------------------

«PROPOSTA N.º 26/PRE/2017
Atribuiaço dc Chcve de Honrc dc Vilc de Óbidos

No próximo dic 11 de jcneiro de 2018,  iremos ielebrcr cs iomemorcases do Fericdo
Muniiipcl.--------------------------------------------------------------------------------------------------------
Nos termos do crtgo primeiro do Regulcmento de Atribuiaço dc Chcve de Honrc dc Vilc
de Óbidos “A Chave de Honra da Vila de Óbidos é  o galardão municipal  destnado a
destnguir  personalidadesn  instituições  ou  organizaações  nacionais  ou esitrangeiras  quen
pelo seu prestgion cargon acção ou relacionamenito com a Vila ou Concelho de Óbidosn
sejam considerados dignos de distnção.”----------------------------------------------------------------
É  percnte  este desígnio do digno reionheiimento públiio pelo trcbclho e entregc co
serviao públiio que desempenhou em Óbidos co longo dcs ducs últmcs déicdcs, que
proponho, dcndo iumprimento co estctuído no crtgo qucrto do referido regulcmento, c
ctribuiaço dc Chcve dc Vilc co Dr. Telmo Henrique Correic Dcniel Fcric.-----------------------
Referências Curriculares:-------------------------------------------------------------------------------------
Mesitre em Hisitória do Século XXn Pós-Graduado em Relações Initernacionaisn Licenciado
em Hisitória. Exerceu ainda investgaçãon onde publicou vários livrosn vídeos e artgos de
Hisitória Conitemporânea.-------------------------------------------------------------------------------------
Referências Polítcas:------------------------------------------------------------------------------------------
Presidenite do PSD de Óbidosn peritenceu a várias Comissões Polítcas Disitriitais e esiteve em
3 Comissões Polítcas Nacionais com Durão Barroso e Pedro Sanitana Lopes.--------------------
Foi eleiito o Presidenite de Câmara mais jovem pelo partdon em 2001. Ganhou a Auitarquia
pela primeira veza para o PSDn após 25 anos de gesitão socialisita. Foi membro da Direção
Nacional do PSD aité 2005.------------------------------------------------------------------------------------
Telmo  Henrique  Correia  Daniel  Faria é  casado  e  pai  de  itrês  flhos.  É  licenciado  em
Hisitórian pós-graduado em Relações Initernacionais e mesitre em Hisitória do Século XX. Foi
professor universiitário onde regeu várias cadeiras nos deparitamenitos de Ciência Polítca e
de Relações Initernacionais.  Foi  colaborador da Universidade Aberita onde foi  auitor  de
vários  vídeos  sobre  hisitória  conitemporânea  ediitados  em  itelevisão.  Foi  auitor  do  livro
“Debaixo de Fogo”n do qual foi agraciado com vários prémios pelo Minisitério da Defesa
Nacionaln Universidade do Minho e Fundação Mário Soares; Foi um dos coordenadores da
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obra “Eleições de 58” e publicou diversos artgos em revisitas e dicionários. Partcipou na
obra coletva sobre os Presidenites da Repúblican itendo sido convidado a partcipar num
projeito dedicado às foitobiografas dos presidenites da República.----------------------------------
Como Auitarca initegrou a Assembleia Municipal desde 1993n itendo sido cabeça de lisita a
esite órgão pelo PSD em 1997. Em 2001 venceu as eleições para o cargo de presidenite da
Câmara Municipal de Óbidosn itomando posse a 4 de Janeiro de 2002. Meses depoisn o
Primeiro-Minisitron e presidenite do PSDn Durão Barroson convidou-o a initegrar a Comissão
Polítca Nacional do partdo onde permaneceu aité Abril  de 2005. Foi  eleiito pelos seus
pares  na região para presidir  à ADROn  Agência de Desenvolvimenito da Região Oesiten
cargo que ocupou de Julho de 2002 a Dezaembro de 2010.--------------------------------------------
Como presidenite da Câmaran foi o responsável pela enorme dinâmica que colocou Óbidos
como um exemplo a nível nacional nos diversos projeitos da sua auitarquian itendo sido
considerado pela APPM (por duas vezaesn em 2005 e 2007) um dos fnalisitas da caitegoria
de marketng de cidades e regiõesn itendon  em 2007n recebido o galardão. Em 2008n a
imprensa dedicada ao iturismo distnguiu-o como “Personalidade do Ano”n titulo que já
havia recebido itambém da imprensan do semanário “Região de Leiria”n em 2007.-------------
Foi  galardoado pelo Governon  em Seitembro de 2008n  aitravés Secreitaria de Esitado do
Turismon com a Medalha de Mériito Turístcon pelo “excelenite itrabalho desenvolvido no
município  de  Óbidosn  aitravés  da  promoçãon  divulgação  e  sensibilizaação  das  veritenites
culiturais e iturístcas daquele local”.------------------------------------------------------------------------
Telmo Faria apositoun ao longo dos itrês mandaitos na Criatvidade como esitraitégia global
do concelho de Óbidos e com a qual esiteve presenite em diversas redes europeias e onde
mositrou que um concelho pequeno pode liderar projeitos europeusn como foi o caso dos
“Clusiters Criatvos e  reas de Baixa densidade”.--------------------------------------------------------
Foi presidenite da Câmara Municipal de Óbidos aité 2013n ocasião em quen por limiitação de
mandaitosn não se candidaita. É eleiiton conitudon como presidenite da Assembleia Municipal
de Óbidosn mandaito que cumpre de 2013 a 2017.------------------------------------------------------
Depois da sua saída enquanito presidenite de Câmara dedicou-se à área do Turismon itendon
nesite momeniton duas unidades hoiteleirasn Rio do Prado e Liiterary Man Hoitel. Unidades
agraciadas  pelo  público  e  pela  imprensa  pela  qualidaden  mas  acima  de  itudon  pelos
conceiitos. O Rio do Prado foi consideradon inclusiven em 2013n poucos meses depois da sua
aberituran o Melhor Hoitel do Paísn pelo Guia Boa Cama Boa Mesa. Esita unidade recebeu
ainda a chave de ouro do mesmo guia nos anos de 2015 e 2016.----------------------------------
Mcis  proponho que c ctribuiaço dc Chcve dc Vilc  tenhc lugcr  ncs  iomemorcases do
Fericdo Muniiipcl de 11 de jcneiro de 2018, pelcs 15 horcs, no Pcrque Teinológiio de
Óbidos.------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Óbidos, 21 de dezembro de 2017---------------------------------------------------------------------------
O presidente dc iâmcrc muniiipcl, Eng. Humberto dc Silvc Mcrques».------------------------

---  O  Sr.  Presidente  referiu  ter  sido  seu  entendimento  não  atribuir  no  último
mandato  medalhas  de  mérito  e  chaves  de  honra  para  não  banalizar  essas
distinções. Passados esses 4 anos, já há condições para atribuir as distinções,
sendo que a pessoa proposta para ser distinguida conduziu o concelho durante
12 anos, levando a cabo um conjunto de investimentos estratégicos e que deixou
uma obra extraordinária em termos de dimensão material e imaterial.-----------------
---  A  vereadora  Ana  Sousa  referiu  que  tentou  encontrar  o  regulamento  de
atribuição das distinções mas não o encontrou. Disse que presume a “Chave de
Honra da Vila de Óbidos” seja o mais alto galardão a atribuir,  e sugerir que o
regulamento em causa seja disponibilizado no portal do município.---------------------
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Afirmou que os vereadores do Partido Socialista nada têm contra a distinção do
Dr. Telmo Faria com a atribuição deste prémio, pelo contrário, pois neste caso as
questões políticas são irrelevantes  quando se  fala  de  uma personalidade que
conduziu Óbidos ao que é hoje.-------------------------------------------------------------------
Acrescentou que estes prémios não devem ser banalizados, devem ser entregues
a pessoas ou instituições que de facto  se evidenciam,  tendo sugerido futuras
distinções  ao  Eng.º  José  Machado,  pessoa  que  dedicou  20  anos  a  Óbidos,
continuando a fazer parte dos escuteiros e da Santa Casa da Misericórdia do
Concelho  de  Óbidos,  e  à  Granfer,  empresa  que  se  tem  distinguido  pela
criatividade, pela inovação e pela prestação social, seria também uma entidade
merecedora de receber um galardão municipal.----------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara disse que tem na ideia que a Granfer já foi distinguida
pela Câmara de Óbidos e, se assim for, não pode ser distinguida uma segunda
vez.--------------------------------------------------------------------------------------------------------
--- A Câmara, por unanimidade, aprovou a proposta de atribuição da Chave
de Honra da Vila de Óbidos ao  Dr. Telmo Henrique Correia Daniel Faria.-------

---  362. ALTERAÇÃO  AO  REGULAMENTO  E  TABELA DE  TAXAS:  -  Para
apreciação e  eventual  aprovação,  foi  apresentada a  Proposta com o seguinte
teor:-------------------------------------------------------------------------------------------------------

«PROPOSTA N.º 27/PRE/2017
Proiedimento de elcborcaço dc cltercaço co Regulcmento e 

Tcbelc de Tcxcs em vigor no Muniiípio de Óbidos
Nos termos dc clínec k) do n.º 1 do crt. 33.º do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro,  é  iompetêniic  dc  Câmcrc Muniiipcl  “elcborcr  e submeter  à  cprovcaço dc
cssembleic  muniiipcl  os  projetos  de regulcmentos  externos do muniiípio,  bem iomo
cprovcr os regulcmentos internos.”------------------------------------------------------------------------
O  Regulcmento e Tcbelc de Tcxcs em vigor no Muniiípio de Óbidos, foi publiicdo no
Diário dc Repúbliic II Séric, N.º 55, em 19 de mcrao de 2010, tendo sido cltercdo cté à
presente dctc cpencs nc pcrte que respeitc à isenases e reduases de tcxcs.-------------------
Nos termos do Regime Gercl dcs Tcxcs dcs Autcrquics Loicis (RGTAL) e do qucdro legcl
dcs relcases jurídiio-tributárics que origincm o pcgcmento de tcxcs muniiipcis sobressci
c exigêniic de que os novos regulcmentos prevejcm, cqucndo dc iricaço dcs mesmcs ou
dc cltercaço do seu vclor,  c  fundcmentcaço eionómiio-fncnieirc dos  qucnttctvos c
iobrcr,  designcdcmente  co  nível  dos  iustos  direitos  e  indireitos,  dos  enicrgos
fncnieiros,  dcs  cmortzcases  e  dos  investmentos  reclizcdos  ou  c  reclizcr  pelos
muniiípios,  dos  qucis  os  montcntes  orc  fxcdos  iorrespondem  cos  iustos  direitc  e
indireitcmente  suportcdos  iom  c  prestcaço  de  serviaos  e  forneiimento  de  bens,  co
benefiio que o pcrtiulcr retrc dc utlizcaço de um bem públiio, semi-públiio ou do
domínio  muniiipcl  e  à  remoaço  do  obstáiulo  jurídiio  co  exeriíiio  de  determincdcs
citvidcdes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------
No iumprimento de tcis pressupostos, devem cs cutcrquics loicis ter em iontc nço só c
suc  reclidcde espeiific co nível dc prosseiuaço do interesse públiio loicl e dc promoaço
de  neiessidcdes  soiicis  ou  de  quclificaço  urbcnístic,  territoricl  ou  cmbientcl,  mcs
iguclmente o respeito pelo priniípio dc proporiionclidcde, em funaço dc relcaço direitc
entre o iusto do serviao e c prestcaço efeitvc do mesmo co pcrtiulcr, sem prejuízo dc
mcrgem ioniedidc cos muniiípios nc possibilidcde destes fxcrem tcxcs de desinientvo
ou inientvo, ionsocnte se vise deseniorcjcr/penclizcr ou fomentcr c prátic de iertos
citos ou proiedimentos.--------------------------------------------------------------------------------------
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Pelo que se propse à Câmcrc Muniiipcl de Óbidos, iniiicr o proiedimento pcrc cltercaço
do Regulcmento e Tcbelc de Tcxcs em vigor no Muniiípio de Óbidos, nos termos legcis,
que deverá ser ncs seguintes iondiases:------------------------------------------------------------------
  • Efetucr reiolhc de iontributos no prczo de 20 dics c iontcr dc publiiitcaço de editcl

pcrc o efeito;-----------------------------------------------------------------------------------------------------
   •  Consttuiaço  de  equipc  téiniic  de  trcbclho  pcrc  elcborcaço  e  cpresentcaço  dc

Propostc de cltercaço do Regulcmento e Tcbelc de Tcxcs em vigor no Muniiípio de
Óbidos:------------------------------------------------------------------------------------------------------------

◦  Chefe  de  Divisço  dc  Divisço  de  Plcnecmento,  Gestço  Urbcnístic  e  Obrcs
Muniiipcis, Eng. Ccrlos Pcrdcl, que presidirá------------------------------------------------------------

◦ Chefe de Divisço dc Divisço Administrctvc e Fincnieirc, Dr.ª Ceiílic Lourenao-------------------
◦  Coordencdorc  Téiniic  dc  Seaço  de  Lotecmentos  e  Obrcs  Pcrtiulcres,  Mcric

Ondinc Ccbrcl Brcnquinho------------------------------------------------------------------------------------
◦  Téiniic Superior do Gcbinete Téiniio e Plcnecmento,  Divisço de Plcnecmento,

Gestço Urbcnístic e Obrcs Muniiipcis, Arquitetc Pculc Sclvcdor----------------------------------
◦ Espeiiclistc de Informátic, cfeto co Serviao de Gestço de Sistemcs de Informcaço,

Dr. Joço Bcrrcdcs.-----------------------------------------------------------------------------------------------
• O grupo de trcbclho cpresentcrá propostc, no prczo de 20 dics cpós o terminus do

prczo de reieaço de iontributos, dc propostc dc cltercaço co Regulcmento pcrc ser
submetdo c cnálise e delibercaço dc Câmcrc Muniiipcl, seguindo-se c ionsequente
trcmitcaço legcl.------------------------------------------------------------------------------------------------

Mcis deverá ser informcdo nos termos dc Lei em editcl que iniiic o proiedimento pcrc
cpresentcaço de propostcs pcrc cltercaço co regulcmento, que:----------------------------------

1. Que o iníiio do proiedimento foi deiidido desenicdecr pelc Câmcrc Muniiipcl, c dctc
em que se iniiiou o proiedimento, o seu objeto e c formc iomo se proiessc c reiolhc
de iontributos pcrc c  elcborcaço do iitcdo Regulcmento e cltercaço à Tcbelc de
Tcxcs.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2.   A  reiolhc  iontributos  devem  ser  dirigidos  co  Presidente  dc  Câmcrc  Muniiipcl,
endereacdos ou entregues pessoclmente no Edifiio sede do Muniiípio de Óbidos,
Lcrgo de Sço Pedro, Edifiio Pcaos do Conielho, 2510-086 Óbidos, ou onde se efetue
ctendimento  co  públiio,  envicdos  ctrcvés  de  iorreio  eletróniio  pcrc  o  endereao
gercl@im-obidos.pt--------------------------------------------------------------------------------------------

Óbidos, 22 de dezembro de 2017---------------------------------------------------------------------------
O presidente dc iâmcrc muniiipcl,Eng. Humberto dc Silvc Mcrques».-------------------------

---  A Dr.ª  Anabela  Batista,  tentando  fazer  uma aproximação  ao  que  terá  sido
discutido na reunião anterior, disse que se poderá ter confundido de que tipo de
audiência  de  interessados  se  estava  a  falar  ou  dos  conceitos  que  estão
expressamente previstos para o regulamento administrativo e de outras previsões
do CPA de audiências de interessados para outros casos.---------------------------------
Referiu que a audiência de interessados pode ser dispensada nas situações em
que  o  número  de  interessados  possa  fazer  perigar  o  regular  decorrer  da
aprovação dos regulamentos, mas não deve ser excluída com esse fundamento a
realização da audiência no  início  ao procedimento de aprovação de um novo
regulamento, prevendo o artigo 98º, no número um, que deve ser dado lugar ab
initio à  indicação  da  forma  como  se  pode  processar  a  constituição  como
interessados e a apresentação de contributos para a elaboração do regulamento .
Num momento posterior, num passo subsequente, o artigo 100º vem dizer que o
responsável  pela  direção  do  procedimento,  em  face  do  número  elevado  de
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interessados  que  se  vieram  constituir,  pode  entender  que  há  uma
incompatibilidade de gerir esse número elevado de interessados relativamente ao
procedimento  que  vai  ter  de  tramitar,  ou  seja,  esse  número  elevado  de
interessados, que só pode ser apurado já no âmbito do procedimento, é que pode
fazer decidir não permitir a audiência prévia, devendo nesse caso proceder-se a
consulta pública.---------------------------------------------------------------------------------------
--- A vereadora Ana Sousa disse que tinha sido entendimento que se houvesse
uma constituição de interessados para além da consulta pública teria de ser feita
uma audiência prévia aos interessados que se constituíram como tal, e portanto
teriam de se fazer dois caminhos em simultâneo, o que não parecia útil. Por isso
achou-se por bem dispensar a constituição de interessados.---------------------------- 
---  O  vereador  Paulo  Gonçalves  disse  que  nas  duas  reuniões  anteriores  foi
discutido a expectativa que se criava nas pessoas quando se deixa constituírem-
se como interessados, porque elas julgariam que seriam ouvidas em particular, o
que não aconteceria, porque não era essa a intenção. A intenção era a recolha de
contributos e portanto seriam convidadas a constituírem-se como interessados
num processo onde depois não se iria dialogar com elas, quer sejam poucas ou
muitas.  O propósito  foi  de  tornar  o  processo mais  ágil,  e  de  não  criar  falsas
expectativas.--------------------------------------------------------------------------------------------
--- A Dr.ª Anabela Batista sublinhou que entende que deve haver a constituição
como interessados para apreciação sobre se esse potencial universo, face ao tipo
de regulamento que estiver em causa, que permitirá ou não ter um conceito de
interessados  mais  institucional  e  restritivo,  devendo  ser  apreciado  e
fundamentada  a  exclusão  desse  passo,  sendo  a  decisão  tomada  pelo
responsável pela direcção do procedimento e terá de ser fundamentada.-------------
Reafirmou a Dr.ª Anabela Batista que “ab initio” não se deve usar como norma a
exclusão deste passo para vir à decisão da Câmara. Deverá haver a exclusão
deste passo nos casos em que se justifique, pela natureza do regulamento ou
pelo número elevado de interessados e aí realiza-se a consulta pública, que se
prevê no artº. 101º, n.º 1, do CPA, para os casos da alínea c) do n.º 3 do artº. 100º
ou quando a natureza do regulamento o justifique.------------------------------------------
---  O  vereador  Paulo  Gonçalves  referiu  que  a  maioria  dos  regulamentos
municipais abrange um grande número de interessados, porque se referem ao
grosso da população, e portanto a regra, em grande medida, será essa.--------------
--- O Presidente da Câmara questionou a Dr.ª Anabela Batista se há a obrigação
de numa primeira fase se pedir que os interessados se constituam como tal para
intervirem  no  processo,  quando  se  sabe  que  a  amplitude  de  determinado
regulamento é muito vasta.-------------------------------------------------------------------------
Tendo  sido  entendimento  da  Câmara  que  nestas  circunstâncias  não  estaria
obrigada a pedir a constituição de interessados, mas ainda assim em nome da
participação democrática deveria vir à Câmara o início do procedimento, não para
a constituição de interessados mas para a recolha de contributos, evitando-se
desse modo a obrigação da Câmara de ter  de consultar  os interessados que
presumivelmente seriam muitos.------------------------------------------------------------------
Face  a  esta  posição  que  a  Câmara  tomou,  perguntou  ainda  o  que  pode  ser
melhorado do ponto de vista jurídico para não ferir a lei em qualquer circunstância
e também não ferir as expectativas criadas.---------------------------------------------------
---  A  Dr.ª  Anabela  Batista  respondeu  que  nos  regulamentos  que  têm  uma
abrangência alargada, em termos jurídicos, ficar-se-ia mais confortável facultar ab
initio a constituição de interessados, porque a leitura que faz do artigo 98º é a de
que  deve  ser  publicitado  o  procedimento  com a  indicação  de  como se  pode
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processar a constituição como interessados e a apresentação de contributos para
a elaboração do regulamento (sendo que este “e” é cumulativo, pois não diz “ou”),
por isso entende que este passo está previsto e juridicamente nesta fase inicial
dispensá-lo  não  será  a  interpretação  mais  garantística  da  legalidade  do
procedimento. Depois haverá o passe seguinte, esse já na tramitação, em que
fala da dispensa, verificadas as condições que justificam a própria dispensa dessa
audiência,  que  é  de  facto  o  número  elevado  de  interessados  que  vieram
constituir-se, porque mesmo com uma abrangência muito ampla dos potenciais
interessados eles podem ter estado ausentes e não se ter vindo constituir como
interessados. Essa certeza não consegue ter numa primeira fase.----------------------
--- O Sr. Presidente questionou se, então, em qualquer circunstância e desde o
início,  deve  ser  seguido  cumulativamente  a  constituição  de  interessados  e  a
angariação de contributos, qualquer que seja a abrangência do regulamento e só
depois  disso  pode  ser  tomada  a  decisão  se  efetivamente  pode  ser  ou  não
excluída a audição dos interessados.------------------------------------------------------------
--- A Dr.ª Anabela Batista respondeu afirmativamente.--------------------------------------
--- A vereadora Ana Sousa disse que, no seu entendimento, na primeira fase a
recolha de contributos é só para os potenciais interessados, que serão aqueles
que poderão ser mais afetados nos seus direitos e terão de ter uma legitimidade
que terão de invocar. Depois, se forem muitos e se se tiver de optar pela consulta
pública, então todos vão poder opinar sobre o projeto de regulamento e nessa
medida volta-se às sugestões.---------------------------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara propôs que seja retificada a redação desta proposta
no sentido de a alterar para constituição de interessados e recolha de contributos.
De igual modo propôs que, sem interrupção de prazo, as recentes deliberações
do Regulamento Municipal de Proteção Civil, do Regulamento de Uso de Fogo e
Limpeza  de  Espaços,  do  Regulamento  do  Prémio  Literário  Armando  da  Silva
Carvalho,  e  do  Regulamento  da  Taxa  Municipal  Turística sejam  também
retificadas  no  sentido  de  haver  indicação  da  forma  de  constituição  de
interessados e recolha de contributos, sendo que os contributos já apresentados
são válidos enquanto tal e quem quiser constituir-se como interessado que venha
a constituir-se nessa qualidade.-------------------------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara mais propôs que ele próprio profira o despacho  de
aprovação  das  referidas  retificações,  submetendo  esses  atos  a  ratificação  da
Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------
--- Os restantes membros do elenco camarário concordaram que assim seja.-------
---  O executivo municipal aprovou, por unanimidade, a presente proposta,
com alteração da redação, sendo que onde consta “recolha de contributos”
passa a constar “constituição de interessados e recolha de contributos”.-----

---  363.  INDEMNIZAÇÃO  POR  CONSTITUIÇÃO  DE  SERVIDÃO:  -  Sendo
competência da Câmara Municipal decidir sobre a alienação de bens imóveis de
valor até 1000 vezes a RMMG, nos termos previstos na alínea g) do n.º 1 do
artigo 33º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, a qual se encontra delegada no
Presidente  da  Câmara,  por  decisão  tomada em 3  de  novembro  de  2017,  foi
presente o Acordo celebrado com a DGADR – Direção-Geral  de Agricultura e
Desenvolvimento Rural, subscrito pelo Presidente da Câmara ao abrigo da citada
delegação  de  competência,  de  indemnização  por  constituição  de  servidão
administrativa pela instalação em prédio propriedade do Município de condutas da
Rede de Rega do Bloco de Óbidos, no âmbito do Projecto do Aproveitamento
Hidroagrícola das Baixas de Óbidos e da Amoreira.-----------------------------------------
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--- O elenco camarário tomou conhecimento.----------------------------------------------

---  364.  PRORROGAÇÃO  DE  CEDÊNCIAS  POR  INTERESSE  PÚBLICO:  -
Presente a proposta que se reproduz:-----------------------------------------------------------
«Assunto: Cedêniics de interesse públiio.--------------------------------------------------------------
Existem  no  Muniiípio  iolcborcdores  em  regime  de  iedêniic  de  interesse  públiio  co
cbrigo dos crtgos 241.º c 244.º dc Lei Gercl do Trcbclho em Funases Públiics, cprovcdc
pelc Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, iujo limite de durcaço oiorrem em 31 de dezembro
de 2017.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Sço os seguintes os iolcborcdores que se eniontrcm nc situcaço desiritc:---------------------

- Alexcndre dos Scntos Ferreirc – Serviao Desenvolvimento de Projetos;---------------------
- Vcnessc Ribeiro Rolim – Gcbinete de Inseraço Profssioncl – Centro de Intervenaço

Soiicl;--------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Bruno Roihc Mcdeirc Tomás – Serviao de Desporto;---------------------------------------------
- Mcrc Iscbel dc Silvc Correic – Serviao de Desporto;----------------------------------------------
- Rodolfo Nuno Rodrigues Pereirc – Serviao de Desporto;----------------------------------------
- Luís Filipe Morcis Vieirc – Serviao de Desporto/Eduicaço;--------------------------------------
- Mcric de Lurdes Socres Miguel dos Scntos – Serviao de Desporto;---------------------------
- Pctríiic Alexcndrc dc Silvc Simço – Serviao de Desporto;---------------------------------------
- Nctériic Mcric dos Scntos Ferreirc – Serviao de Desporto;-------------------------------------
- Pctríiic Filipc Scntos Félix – Serviao de Desporto;-------------------------------------------------
- Ferncndc Mcric Vclentm Brás – Serviao de Desporto.-------------------------------------------

A propostc de Oracmento do Estcdo pcrc 2018 prevê normc que possibilitc c prorrogcaço
dcs iedêniics desde que sejc emitdo pcreier fcvorável do Presidente dc Câmcrc e, tendo
em iontc que c publiicaço trcdiiionclmente será no fncl do cno, propse-se que sejc
remetdo pcrc cnálise e pcreier do Sr. Presidente iondiiioncdo à cprovcaço dc normc no
Oracmento de Estcdo de 2018.------------------------------------------------------------------------------
A iedêniic de interesse públiio tem fundcmento nc ionveniêniic de interesse públiio, ou
sejc,  qucndo  motvcdc por  rczses  de  eionomic,  efiáiic  e  efiiêniic,  pelo  que  c  suc
prorrogcaço obrigctoricmente tem que ter c mesmc motvcaço.----------------------------------
Ccso o pcreier sejc fcvorável  deverá c presente informcaço ser submetdc c cnálise e
eventucl  cprovcaço dc Câmcrc sobre c possibilidcde de prorrogcaço dcs iedêniics de
interesse  públiio  existentes  pelo  tempo  que  vigorcrem  cs  disposiases  ionstcntes  no
Oracmento de Estcdo pcrc 2018.---------------------------------------------------------------------------
Mcis se informc, que cs situcases de iedêniic dependem de ciordo de todcs cs pcrtes
envolvidcs,  pelo  que  icso  o  pcreier  sejc  fcvorável  terço  de  ser  ionsultc  dos  os
iolcborcdores e c respetvc entdcde de origem cntes dc remessc à Câmcrc.----------------- 
A despesc e os postos de trcbclho eniontrcm-se previstos no mcpc de pessocl pcrc 2018.
À ionsidercaço superior.--------------------------------------------------------------------------------------
Ccrlc Mcrinc Reis Rodrigues Gil, Téiniic Superior».-----------------------------------------------

--- O vereador Paulo Gonçalves referiu que tanto este ponto como o agendado
com o nº 15 são assuntos semelhantes, sendo que um é de prorrogação e o outro
é de novas cedências de interesse público.----------------------------------------------------
Disse que a proposta relativa ao ponto 15 está muito bem fundamentada, pois
refere  informações  úteis  tais  como  a  necessidade,  o  seu  enquadramento,  a
entidade que cede os colaboradores, que tanto a entidade que cede como os
colaboradores  deram  a  sua  concordância,  e  as  tarefas  que  vão  ser
desempenhadas.--------------------------------------------------------------------------------------
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A informação relativa a este ponto contém algumas fragilidades por não estarem
presentes esses elementos, e apreciando estes dois pontos em simultâneo, disse
que os vereadores do Partido Socialista não estão contra as pessoas nem contra
as  tarefas,  para  mais  entendem  que  compete  ao  executivo  perceber  as
necessidades de recursos humanos face aos seus objetivos estratégicos,  mas
estão em desacordo com o texto da informação agora em apreciação.----------------
--- O Sr. Presidente respondeu que as cedências de interesse público são uma
competência da Câmara. A formulação da informação desta prorrogação foi feita
na proposta inicial  da cedências de interesse público e certamente que é uma
formulação semelhante à que está no ponto 15º.---------------------------------------------
---  Por maioria,  com as abstenções dos vereadores Vítor Rodrigues, Ana
Sousa e Paulo Gonçalves, foi aprovada a presente proposta de prorrogação
de Cedências de Interesse Público.-----------------------------------------------------------

--- 365. REGULAMENTO DO CONSELHO COORDENADOR DA AVALIAÇÃO: - 
Tendo  sido  apreciado  na  reunião  do  Conselho  Coordenador  da  Avaliação,
realizada a 21 de dezembro de 2017, o seu regulamento de funcionamento, nos
termos do disposto na segunda parte da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo
I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  cabe  ao  órgão  executivo,  Câmara
Municipal, a aprovação do regulamento que a seguir se transcreve:--------------------

«REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO DO CONSELHO COORDENADOR DA AVALIAÇÃO E
DIRETRIZES  PARA  UMA  APLICAÇÃO  OBJETIVA   E  HARMÓNICA  DO  SIADAP -  Sistemc
Integrcdo de Gestço e Avclicaço do Desempenho nc Administrcaço Públiic------------------

I – OBJETIVOS E ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO REGULAMENTO
Artigo 1.  - Obj.etivos e Lei hcbilitcnte

O  presente  Regulcmento  tem  iomo  objetvo  operciionclizcr  o  disposto  no  Deireto
Regulcmentcr n.º 18/2009 de 4 de setembro e nc Lei n.º 66-B/2007 de 28 de dezembro,
nc ctucl  redcaço, sobretudo no que ionierne co estcbeleiido no n.º 6 do crtgo 58.º
destc  Lei  e  n.º  6  do  crtgo  21.º  dcquele  Deireto  Regulcmentcr.  Assim,  nos  crtgos
seguintes,  sço  estcbeleiidcs  diretrizes  pcrc  umc  cpliicaço  objetvc  e  hcrmóniic  do
Sistemc Integrcdo de Gestço e Avclicaço do Desempenho nc Administrcaço Públiic (de
cgorc em dicnte designcdo SIADAP), prevendo-se iguclmente c formc de funiioncmento
do Conselho Coordencdor dc Avclicaço (de cgorc em dicnte designcdo CCA) clém de
outrcs disposiases que cuxiliem nc efetvc cpliicaço do SIADAP e nc suc cdequcaço às
reclidcdes espeiífics destc Câmcrc Muniiipcl.--------------------------------------------------------
Nos termos do disposto nc segundc pcrte dc clínec k) do n.º 1 do crtgo 33.º do cnexo I à
Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  icbe  co  órgço  exeiutvo  Câmcrc  Muniiipcl  c
cprovcaço do presente regulcmento. ---------------------------------------------------------------------

Artigo 2.  - Âmbito de cpliicaço
O  presente  Regulcmento  cpliic-se  c  todos  os  dirigentes  e  trcbclhcdores  dc  Câmcrc
Muniiipcl independentemente dc modclidcde de viniulcaço e de ionsttuiaço dc relcaço
jurídiic  de  emprego  públiio  co  cbrigo  dc  qucl  exeriem  cs  respetvcs  funases,  sem
prejuízo  dcs  espeiifiidcdes  previstcs  no  crtgo  42.º  dc  Lei  n.º  66-B/2007.  Apliic-se
iguclmente,  em  ionformidcde  iom  o  crtgo  83.º  dc  Lei  n.º  66-B/2007,  co  pessocl
originário  do  Mcpc  de  Pessocl  destc  Câmcrc  Muniiipcl  e  que  se  eniontre  c  exerier
funases ncs Emprescs Muniiipcis e Coniessioncdcs, exieto se c respetvc relcaço jurídiic
de emprego públiio se eniontrcr suspensc e/ou regulcdc pelo Direito Privcdo.---------------
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II – FUNCIONAMENTO DO CCA – CONSELHO COORDENADOR DA AVALIAÇÃO
Artigo 3..  - Constituiaço do Conselho Coordencdor dc Avclicaço

1 - Nestc Câmcrc Muniiipcl o CCA previsto no crtgo 21.º do Deireto Regulcmentcr n.º
18/2009, será ionsttuído pelos ttulcres dos seguintes icrgos:-------------------------------------

c) Presidente dc Câmcrc, que presidirá;------------------------------------------------------------
b) Todos os Verecdores c tempo inteiro;------------------------------------------------------------
i) O dirigente responsável pelc árec de Reiursos Humcnos;----------------------------------
d) Os  restcntes  ttulcres  de  icrgo  dirigente  que  se  eniontrem  em  exeriíiio  de

funases.-------------------------------------------------------------------------------------------------
2 - Estc iomposiaço só poderá ser cltercdc, por despciho, do Presidente dc Câmcrc, e
vigorc enqucnto tcl nço cionteier.-------------------------------------------------------------------------

Artigo 4.  - Seiaço Autónomc
1 - Em ionformidcde iom o disposto no n.º 3 do crtgo 3.º dc Portcric n.º 759/2009, de 16
de  julho,  é  iricdc  umc  Seiaço  Autónomc  pcrc  c  cvclicaço  do  pessocl  nço  doiente
viniulcdo c estc Câmcrc Muniiipcl que exerie funases ncs Esiolcs do Conielho que se
eniontrcm sob cdministrcaço dc cutcrquic.-------------------------------------------------------------
2 – A estc Seiaço iompete exerier cs iompetêniics referidcs nc clínec d) do n.º 1 do
crtgo 58.º  dc Lei  n.º  66-B/2007,  no que diz  respeito  co  pessocl  referido no número
cnterior.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
3 – Estc Seiaço será presididc,  pelo membro do Exeiutvo iom o Pelouro dc árec dc
Eduicaço, integrcndo cindc o dirigente responsável pelc árec de Reiursos Humcnos, bem
iomo o Chefe dc Divisço Administrctvc e Fincnieirc e o diretor do Agrupcmento dcs
Esiolcs sob cdministrcaço dc cutcrquic em que prestcm serviao trcbclhcdores viniulcdos
c estc Câmcrc Muniiipcl.-------------------------------------------------------------------------------------
4  –  Estc  Seiaço  reunirá  cntes  dcs  reunises  do  CCA,  e  sempre  que  tcl  se  mostrcr
neiessário, proiedendo-se ionforme referido no n.º 1 do crtgo 6.º deste Regulcmento.---

Artigo 5.  - Apoio Administrctivo
1 – As funases de cpoio cdministrctvo às reunises (cdicnte designcdo por Seiretcricdo)
serço cssegurcdcs por um elemento designcdo verbclmente pelo Presidente do CCA.-------
2 – Ao Seiretcricdo icbe, designcdcmente, seiretcricr cs reunises, cpoicr o Presidente nc
prepcrcaço dcs mesmcs e elcborcr cs ctcs, ncs qucis deverço tcmbém ionstcr todcs cs
delibercases tomcdcs, cs fundcmentcases de todcs cs nço vclidcases de ilcssificases
ctribuídcs, sem prejuízo de outros ionteúdos estpulcdos nc lei hcbilitcnte e no presente
Regulcmento.----------------------------------------------------------------------------------------------------

Artigo 6..  - Atividcde do Conselho Coordencdor dc Avclicaço
1 - As reunises biencis do CCA, iom vistc à hcrmonizcaço dcs ilcssificases do SIADAP 3
terço  lugcr,  prefereniiclmente,  entre  os  dics  20  e  31  do mês  de  jcneiro  seguinte  co
términus  do  biénio  c  que  se  reportc  c  cvclicaço.  A  dctc  exctc  dc  suc  reclizcaço  é
determincdc  pelo  Presidente  do  CCA,  sendo  c  respetvc  ionvoictóric  emitdc  pelo
Seiretcricdo.-----------------------------------------------------------------------------------------------------
2  –  A Subdivisço  de Reiursos  Humcnos  tem c  responscbilidcde  de ioordencr  todo o
proiesso de cvclicaço e de, imedictcmente c seguir co fncl do iiilo cvclictvo e cntes dcs
reunises  do  CCA,  elcborcr  listcgens  sepcrcdcs  dcs  ilcssificases  de  “Desempenho
Relevante” e de “Desempenho Inadequado”, nelc englobcndo todos os cvclicdos, iom
vistc  à  disiussço,  hcrmonizcaço  e  posterior  tomcdc  de  deiisço  sobre  c  respetvc
vclidcaço. Estcs listcgens devem ser orgcnizcdcs por ordem deiresiente de ilcssificaço e
por icrreirc.------------------------------------------------------------------------------------------------------
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3 – Poderço ser reclizcdcs reunises extrcordinárics do CCA pcrc disiussço de cssuntos
relctvos à cvclicaço de desempenho, cs qucis serço cgendcdcs pelo Presidente do CCA.
4 - O CCA reúne tcmbém sempre que se torne neiessário emitr um pcreier sobre cs
reilcmcases dos cvclicdos.-----------------------------------------------------------------------------------
5 - As reunises do CCA nço sço públiics.-----------------------------------------------------------------

Artigo 7.  - Presenac dc mcioric do número legcl dos membros - duórum
1 – O CCA só pode delibercr iom c presenac dc mcioric dos seus membros.-------------------
2  –  Nc  fcltc  de  quórum  previsto  no  número  cnterior,  será,  pelo  Presidente  do  CCA,
designcdo outro dic pcrc c reuniço, iom c mesmc ncturezc dc cnteriormente previstc,
sendo efetucdc novc ionvoictóric.------------------------------------------------------------------------
3 – A reuniço em segundc ionvoictóric reclizcr-se-á iom c presenac de pelo menos um
terao dos seus membros.-------------------------------------------------------------------------------------

Artigo 8..  - Votcaço e Apurcmento dc mcioric
1 - Nos icsos em que houver neiessidcde de se proieder c votcaço, estc proiessc-se nos
seguintes termos:-----------------------------------------------------------------------------------------------

a) Sclvo  disposiaço  legcl  em  iontrário,  cs  delibercases  sço  tomcdcs  por  votcaço
nomincl,  devendo  votcr  primeircmente  os  membros  do  CCA  e,  por  fm,  o
Presidente.----------------------------------------------------------------------------------------------

b) As delibercases que envolvcm c cpreiicaço de iomportcmentos ou de quclidcdes
de quclquer pessoc sço tomcdcs por esirutnio seireto.  Em icso de dúvidc,  o
órgço iolegicl delibercrá sobre c formc de votcaço.-----------------------------------------

c) Qucndo  exigidc,  c  fundcmentcaço  dcs  delibercases  tomcdcs  por  esirutnio
seireto  será  feitc  pelo  Presidente  do  CCA  cpós  c  votcaço,  tendo  presente  c
disiussço que c tver preiedido.------------------------------------------------------------------

d) No  icso  de  um  dos  membros  do  CCA  ser  simultcnecmente  cvclicdor  ou
interesscdo direto no cssunto, fic o mesmo impedido de votcr nesse proiesso,
nos  termos  do  disposto  do  Código  do  Proiedimento  Administrctvo  em  vigor
(cdicnte designcdo por CPA).-----------------------------------------------------------------------

2 – Em icso de empcte nc votcaço, o Presidente do CCA tem c prerrogctvc do voto de
quclidcde.--------------------------------------------------------------------------------------------------------
3  –  Em  tudo  o  nço  previsto  neste  crtgo,  será  cpliicdo  o  disposto  no  CPA  e  nc  lei
hcbilitcnte.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

III – ESPECIFICIDADES SOBRE O PROCESSO DE AVALIAÇÃO – SIADAP 1
Artigo 9..  - Avclicaço do Desempenho dcs Unidcdes Orgnniics SSIADAP 1)

1 - O subsistemc de cvclicaço do desempenho dcs unidcdes orgâniics dos muniiípios,
cbrevicdcmente designcdo por SIADAP 1, nestc Câmcrc Muniiipcl, cpliic-se c todcs cs
unidcdes orgâniics que dependcm diretcmente de membros do órgço exeiutvo, que no
iníiio do período em cvclicaço, sejcm ihefcdcs por pessocl dirigente (Chefe de Divisço,
Subihefe de Divisço, ou outro legclmente equipcrcdo), nço se cpliicndo cos Gcbinetes e
Serviaos  que  iompsem  c  estruturc  orgâniic  dc  Câmcrc  e  que  nço  se  eniontrem
integrcdos em Divisses ou em Subdivisses.--------------------------------------------------------------
2 – A cvclicaço do desempenho dcs unidcdes orgâniics dos muniiípios é cnucl.--------------
3 – Fcie co disposto no número um, todos os Dirigentes ou legclmente equipcrcdos, em
exeriíiio  de  funases  nc  Câmcrc  Muniiipcl,  deverço  fxcr  objetvos  pcrc  c  unidcde
orgâniic  que  ihefcm,  em  ionformidcde  iom  o  disposto  no  crtgo  8.º  do  Deireto
Regulcmentcr n.º 18/2009.----------------------------------------------------------------------------------
4 – Ccdc objetvo fxcdo deve:-------------------------------------------------------------------------------
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a) ser tcngível mcs cmbiiioso;---------------------------------------------------------------
b) ser proporiioncl cos reiursos existentes;---------------------------------------------
c) ser mensurável / medível;-----------------------------------------------------------------
d) ter umc métriic cssoiicdc;---------------------------------------------------------------
e) ser delimitcdo no tempo;-----------------------------------------------------------------
f) ser direiioncdo co clvo;-------------------------------------------------------------------
g) estcr redigido de formc ilcrc e ioniisc;-----------------------------------------------
h) estcr em ionsonâniic iom os objetvos pluricnucis e diretrizes superiores.

5 – Todcs cs unidcdes orgâniics devem fxcr, em ionformidcde iom o n.º 1 do crtgo 8.º
do suprc iitcdo Deireto Regulcmentcr, pelo menos:--------------------------------------------------

a) um “Objetvo de efiáiic”, entendidc iomo medidc em que umc unidcde
orgâniic  ctnge  os  seus  objetvos  e  obtém  ou  ultrcpcssc  os  resultcdos
espercdos;------------------------------------------------------------------------------------

b) um “Objetvo de efiiêniic”, enqucnto relcaço entre os bens produzidos e
serviaos prestcdos e os reiursos utlizcdos; e----------------------------------------

c) um «Objetvo de quclidcde», trcduzidc iomo o ionjunto de propriedcdes e
icrciterístics  de  bens  ou  serviaos  que  lhes  ionferem  cptdço  pcrc
sctsfczer neiessidcdes explíiitcs ou implíiitcs dos utlizcdores.----------------

6 – Em iumprimento dc clínec b) do n.º 4 do mesmo crtgo, c métriic dc metc relctvc c
icdc objetvo deve ter intervclos de prosseiuaço por formc c gcrcntr c cdequcaço do
grcu de difiuldcde do objetvo e c  reclizcaço dc suc posterior  cvclicaço,  ionforme o
seguinte exemplo:----------------------------------------------------------------------------------------------
“IMPLEMENTAR, NO MÍNIMO, 10 A 12 AÇÕES DE MELHORIA APRESENTADAS PELOS COLABORADORES DA
UNIDADE ORGÂNICA.”---------------------------------------------------------------------------------------------
7 – O relctório que o dirigente dc unidcde orgâniic deve cpresentcr trimestrclmente bem
iomo o  relctório  do  desempenho  dc  unidcde  orgâniic,  previstos  respetvcmente  nos
crtgos 9.º e 10.º do Deireto Regulcmentcr n.º 18/2009, devem ser elcborcdos de ciordo
iom os modelos cnexos co presente Regulcmento.----------------------------------------------------

IV – ESPECIFICIDADES SOBRE O PROCESSO DE AVALIAÇÃO – SIADAP 2 e 3.
Artigo 10.  - SIADAP 2 – Avclicaço do Desempenho dos Dirigentes Intermddios

1 - A cvclicaço dos ttulcres de icrgos dirigentes intermédios (Chefe de Divisço, Subihefe
de Divisço, ou outro legclmente equipcrcdo), é efetucdc no termo dc respetvc iomissço
de serviao e em ionformidcde iom o disposto no crtgo 36.º dc Lei n.º 66-B/2007.----------
2 - Pcrc efeitos do disposto no número cnterior, os dirigentes intermédios, no iníiio dc suc
iomissço  de  serviao  e  no  qucdro  dcs  sucs  iompetêniics  legcis,  negoieicm  iom  o
respetvo cvclicdor c defniaço dos objetvos, qucntficdos e iclendcrizcdos, c ctngir no
deiurso  do  exeriíiio  de  funases,  bem  iomo  os  indiicdores  de  medidc  cpliiáveis  à
cvclicaço dos resultcdos.-------------------------------------------------------------------------------------
3 - O pcrâmetro relctvo c «Resultcdos» cssentc nos objetvos, em número nço inferior
nem superior co estcbeleiido no n.º 3 do crtgo 15.º deste Regulcmento.----------------------
4 - O pcrâmetro relctvo c «Competêniics» cssentc ncs iompetêniics em número igucl co
estcbeleiido no n.º 1 do crtgo 15.º deste Regulcmento.---------------------------------------------
5 – Pcrc cs iomissses de serviao que se eniontrem já c deiorrer, devem ser cdotcdos os
seguintes proiedimentos:------------------------------------------------------------------------------------

a) Ccso, à dctc dc fxcaço dos objetvos e iompetêniics, fcltem mcis de 6 meses,
pcrc o termo dc iomissço de serviao, deve proieder-se em ionformidcde iom
os números cnteriores do presente crtgo, levcndo-se em ionsidercaço que os
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objetvos c fxcr nço devem ultrcpcsscr o horizonte temporcl cté que deiorrc
cquele termo e, sempre que possível, devem estcr indexcdos cos resultcdos c
obter nos objetvos fxcdos pcrc c respetvc unidcde orgâniic no âmbito do
SIADAP 1;--------------------------------------------------------------------------------------------

b) Ccso,  à  dctc  dc  fxcaço  dos  objetvos  e  iompetêniics,  fcltem  menos  de  6
meses,  pcrc  o  termo  dc  iomissço  de  serviao,  nço  serço  fxcdos  objetvos,
devendo  proieder-se  ionforme  se  desireve  nos  números  cnteriores  icso  c
respetvc iomissço de serviao venhc c ser renovcdc.------------------------------------

6 – Sem prejuízo do ctrás exposto, os dirigentes deverço cpresentcr co respetvo superior
hierárquiio (Presidente dc Câmcrc; Verecdor ou Chefe de Divisço, ionforme o icso que
lhe sejc cpliiável),  cté 15 de cbril  de icdc cno, um relctório sintétio, pcrc efeitos de
monitorizcaço intericlcr, expliiitcndo c evoluaço dos resultcdos obtdos fcie cos objetvos
negoiicdos no iníiio dc iomissço de serviao.------------------------------------------------------------
7 – Dcdo que, ionforme estcbeleie o n.º 4 do crtgo 29.º dc Lei n.º 66-B/2007, c cvclicaço
do desempenho dos  dirigentes  intermédios  reclizcdc nos  termos  ciimc referidos  nço
produz qucisquer efeitos nc respetvc icrreirc de origem, c cvclicaço do desempenho,
iom efeitos nc icrreirc de origem, dos trcbclhcdores que exeriem icrgos dirigentes é
reclizcdc bienclmente nos termos dos n.ºs 5 c 7 do crtgo 42.º e do crtgo 43.º do mesmo
diplomc  (crrcstcmento  de  ilcssificaço  cnterior  ou  cvclicaço  iurriiulcr,  ionforme
cpliiável e por opaço do dirigente).------------------------------------------------------------------------
8 – Assim, pcrc efeitos do estcbeleiido no n.º 5 do crtgo 29.º dc Lei n.º 66-B/2007, o
pessocl dirigente intermédio (de 2º e 3º grcu) deve cpresentcr, cté co fncl do mês de
fevereiro do cno seguinte co iiilo cvclictvo c que respeitc c cvclicaço, um requerimento
onde  expliiite  se  pretende  optcr  pelc  cvclicaço  cnterior  que  releve  pcrc  efeitos  dc
respetvc icrreirc nos termos do n.º 6 do crtgo 42.º do mesmo diplomc, ou se pretende
que lhe sejc cpliicdc c cvclicaço iurriiulcr nos termos do crtgo 43.º.---------------------------
9 – Às ilcssificases do pessocl dirigente que relevcm pcrc efeitos dc respetvc icrreirc
nço serço cpliicdcs cs quotcs referidcs no crtgo 75.º dc Lei n.º 66-B/2007.--------------------
Artigo 11.  - Arredondcmentos ncs ilcssificaões - Expressço qucntitctivc dc cvclicaço

A cvclicaço fncl qucnttctvc dos cvclicdos (Dirigentes e Trcbclhcdores) será expressc de
formc simples, cté às milésimcs, sendo por isso cpresentcdc iom três icscs deiimcis.------
Exemplo:----------------------------------------------------------------------------------------------------------

c)  cvclicaço  fncl  de  2,914  (equivclerá  à  menaço  quclitctvc  de  Desempenho
Adequado);--------------------------------------------------------------------------------------------------
b)  cvclicaço  fncl  de  4,570  (equivclerá  à  menaço  quclitctvc  de  Desempenho
Relevanite).---------------------------------------------------------------------------------------------------

Artigo 12.  - Obj.etivos
1 – No iníiio do iiilo cvclictvo devem ser fxcdos os objetvos e cs iompetêniics pcrc
icdc trcbclhcdor que, em regrc,  se enqucdrem em várics árecs previstcs no n.º  2 do
crtgo 46.º dc Lei n.º 66-B/2007 e tenhcm pcrtiulcrmente em iontc o posto de trcbclho
do trcbclhcdor.--------------------------------------------------------------------------------------------------
2 – A defniaço de icdc um dos objetvos será efetucdc iom c redcaço iompletc no
icmpo “Objetvo”,  de ciordo iom o seguinte exemplo:----------------------------------------------
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1

Obj.etivo 

Nço  iometer  mcis  do  que  3  c  5  fclhcs  nc  exeiuaço  diáric  dc  limpezc  dcs
instclcases que lhe estço ionfcdcs, iniluindo WC´s, durcnte o iiilo cvclictvo.
Considerc-se fclhc c dcnificaço de clgum objeto presente ncs instclcases ou
limpezc exeiutcdc de formc defiiente, ou fclhc que implique c neiessidcde de
efetucr  novc  intervenaço  em  loicl  já  interveniioncdo  devido  co  fcito  de  o
trcbclho nço ter ficdo bem feito à primeirc.

IndiicdorSes) de
medidc N.º de fclhcs detetcdcs no exeriíiio de funases, no iiilo cvclictvo.

Critdrios de
supercaço

Superc se forem detetcdcs menos de 3 fclhcs.
Cumpre se forem detetcdcs 3 c 5 fclhcs.
Nço iumpre se forem detetcdcs mcis de 5 fclhcs.

3 –  À  redcaço dos  objetvos  dos  dirigentes  e  trcbclhcdores  cpliicm-se  iguclmente cs
diretrizes iontdcs no n.º 4 do crtgo 9.º deste Regulcmento.---------------------------------------
4 – Os objetvos individucis previstos nc legislcaço cpliiável, devem ser estcbeleiidos pelo
cvclicdor  direto  em  ionsonâniic  iom  o  respetvo  dirigente,  por  formc  c  gcrcntr  c
prosseiuaço dos objetvos dc unidcde orgâniic em que está inserido o cvclicdo e tcmbém
pcrc evitcr disirepâniics no estcbeleiimento de objetvos.-----------------------------------------
5  –  Nc  defniaço  dos  objetvos  deve  cssegurcr-se  c  respetvc  proporiionclidcde  cos
reiursos  mctericis  e  teinológiios  disponíveis,  bem  iomo  à  icrreirc  profssioncl  do
cvclicdo.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
6 – O estcbeleiimento de objetvos de responscbilidcde pcrtlhcdc deve ser cssinclcdo nc
respetvc  fihc  de  cvclicaço,  no  icmpo  “Objetvo”  iom  c  menaço  “RP”  ou  “Obj.etivo
Pcrtilhcdo” seguidc do nome dos dirigentes ou trcbclhcdores que pcrtlhcm o objetvo,
de ciordo iom o seguinte exemplo:-----------------------------------------------------------------------

1 “Defniaço do objetvo…………..”
RP Mcric Freitcs e Pedro Sousc

7 – Os objetvos individucis que co longo de várics fihcs de cvclicaço viscm cvclicr c
qucntdcde de reilcmcases de muníiipes ou utentes,  devem ser cvclicdos nço só em
funaço dc qucntdcde de reilcmcases esiritcs que ihegcm cos serviaos mcs tcmbém em
funaço dcs  reilcmcases  que  verbclmente  sejcm  cpresentcdcs,  devendo  neste  icso  o
cvclicdor registcr cs mesmcs no  Mcpc de Monitorizcaço de Obj.etivos do trcbclhcdor
respetvo, distribuído no iniiio do iiilo cvclictvo c todos os cvclicdores.------------------------
8 – Pcrc os resultcdos c obter em icdc objetvo sço estcbeleiidos indiicdores de medidc
do desempenho,  que obrigctoricmente iontemplem c possibilidcde de supercaço dos
objetvos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
9 – Sempre que for cdotcdo o regime previsto no crtgo. 80.º dc Lei n.º 66-B/2007, nc
redcaço dcdc pelc Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, o mesmo só poderá cpliicr-se
cos  trcbclhcdores  integrcdos  nc  icrreirc  de  Assistente  Téiniio  e  de  Assistente
Operciioncl.------------------------------------------------------------------------------------------------------
10 – Por rczses de operciionclizcaço do Sistemc de Avclicaço de Desempenho, e fcie à
difiuldcde verificdc no pcsscdo pcrc fxcaço; entendimento; hcrmonizcaço do grcu de
difiuldcde e cferiaço dos objetvos, sobretudo relctvcmente co pessocl  integrcdo em
icrreircs pcrc iujo o exeriíiio nço é exigidc umc liieniicturc, reiorre co regime previsto
no crtgo 80.º dc Lei n.º 66-B/2007, nc redcaço dcdc pelc Lei n.º 55-A/2010, de 31 de
dezembro,  pcrc  gcrcntr  c  cvclicaço  dos  trcbclhcdores  integrcdos  nc  icrreirc  de
Assistente  Téiniio  e  de  Assistente  Operciioncl  ou  equivclente,  nc  cvclicaço  do
desempenho do biénio 2017-2018, nço lhes sendo, por isso, fxcdos objetvos.----------------
11 – A esiolhc cieric do regime de cvclicaço referido no número cnterior, em períodos
de cvclicaço futuros, depende de:--------------------------------------------------------------------------
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a) Delibercaço do CCA nc qucl sejc defnido o universo à qucl c mesmc é cpliiável,
ou;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

b) Propostc, devidcmente fundcmentcdc, cpresentcdc pelo cvclicdor que entendc
dever  cpliicr  cpencs  o  método  de  cvclicaço  ionsttuído  por  iompetêniics,
devidcmente cprovcdc em sede de CCA.-------------------------------------------------------
Artigo 13..  - Revisço de obj.etivos e Requisitos uuniioncis pcrc c cvclicaço

1 – Os objetvos individucis podem ser revistos sempre que iontngêniics nço previsíveis
co  nível  polítio  ou  cdministrctvo  oiorrcm,  devendo  nesse  icso  ser  preenihidc  e
cssincdc por cvclicdor e cvclicdo c respetvc fihc de “Reformulcaço de Objetvo”, que
será de imedicto reenicminhcdc pcrc c Subdivisço de Reiursos Humcnos.---------------------
2  –  Estc  cltercaço/reformulcaço,  depois  de  informcdc  pelc  Subdivisço  de  Reiursos
Humcnos,  será  submetdc  c  despciho  superior  pcrc  cprovcaço,  ctentcs  cs  rczses
invoicdcs.--------------------------------------------------------------------------------------------------------
3 – Ccso fcltem menos de 12 meses pcrc o termo do iiilo cvclictvo, e fcie à oiorrêniic
dos cionteiimentos imprevistos referidos no número 1 deste crtgo, c reformulcaço só
poderá ionsistr nc exilusço de um ou mcis objetvos. Têm, no entcnto, de ficr em vigor
pelo menos 3 objetvos depois dcquelc exilusço, sendo que, icso tcl nço se verifque, o
cvclicdo terá de ser cvclicdo, nesse iiilo cvclictvo, ctrcvés dc pondercaço iurriiulcr ou
relevcndo c suc últmc ilcssificaço nc mesmc ictegoric, medicnte opaço expressc.--------
4 – Ccso oiorrc umc mudcnac de posto de trcbclho ou de icrreirc qucndo fcltem 12 ou
mcis meses pcrc o fncl do iiilo cvclictvo, cdotcr-se-á o seguinte proiedimento:------------

c) - Estcbeleiimento de novos objetvos e iompetêniics pcrc o período em que
vigorcrço esses objetvos e iompetêniics e cbcndono dos  cnteriores,  iom entregc dc
respetvc fihc de cvclicaço nc Subdivisço de Reiursos Humcnos, depois dc tomcdc de
ionheiimento dos objetvos pelo cvclicdo, iumprindo-se cssim o disposto no n.º 1 do
crtgo 66.º dc Lei n.º 66-B/2007.----------------------------------------------------------------------------

b) - Ccso hcjc lugcr c mudcnac de ihefc, será cvclicdor do cvclicdo em icusc c
suc novc ihefc diretc, sendo tcmbém essc ihefc que proiederá ionforme previsto nc
clínec cnterior;--------------------------------------------------------------------------------------------------

i) - A ilcssificaço fncl do cvclicdo reportcr-se-á cos objetvos e iompetêniics
relctvcs co posto de trcbclho ou icrreirc que ctnjc 12 ou mcis meses no iiilo cvclictvo,
devendo o cvclicdor que tver iompetêniic pcrc cvclicr no momento dc reclizcaço dc
cvclicaço reiolher, dos demcis, os iontributos esiritos cdequcdos c umc efetvc e justc
cvclicaço.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
5 – Sempre que um novo trcbclhcdor iniiicr funases c mcis de 12 meses do fncl do iiilo
cvclictvo  deve  o  respetvo  cvclicdor  estcbeleier  os  Objetvos  e  cs  Competêniics  c
prosseguir pelo mesmo nesse período, e fczer ihegcr c respetvc Fiihc de Avclicaço à
Subdivisço de Reiursos Humcnos, depois dc tomcdc de ionheiimento dos objetvos pelo
cvclicdo, e, iumprir o disposto no crtgo 66.º dc Lei n.º 66-B/2007.-------------------------------
6  –  Quclquer  revisço/reformulcaço  de  objetvos  só  terá  vclidcde  se  cutorizcdc  pelo
membro do exeiutvo que tem c seu icrgo c unidcde orgâniic em que o cvclicdo exerie
funases e depois de entregue nc Subdivisço de Reiursos Humcnos .-----------------------------
7 – A tudo o nço previsto neste crtgo deve cpliicr-se o crtgo 42.º dc Lei n.º 66-B/2007.---

Artigo 14.  - Pondercaões dos pcrnmetros de cvclicaço
1 - Com bcse no estcbeleiido nos n.os 9 e 12 do crtgo 19.º do Deireto Regulcmentcr n.º
18/2009,  pcrc c  fxcaço dc ilcssificaço fncl  do  pessocl  dirigente,  sço ctribuídcs  cos
pcrâmetros de cvclicaço cs seguintes pondercases:---------------------------------------------------
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a) Pcrâmetro «Resultcdos» - pondercaço de 75%;----------------------------------------------
b) Pcrâmetro «Competêniics» - pondercaço de 25%.------------------------------------------

2 - Estcs pondercases uniformizcm c formc de cvclicaço de todos os dirigentes e nço
podem ser cltercdcs senço em sede de revisço do presente Regulcmento.---------------------
3 - Com bcse no estcbeleiido nos n.ºs 2 e 3 do crtgo 50.º dc Lei n.º 66-B/2007, pcrc c
fxcaço  dc  ilcssificaço  fncl  dos  trcbclhcdores  Sexieto  cqueles  que  se  eniontrcm
integrcdos  ncs  icrreircs  de  Assistente  Tdiniio  e  Assistente  Operciioncl,  c  quem,
eventuclmente, sej.c cpliicdo o regime previsto no crtigo 8.0.  dc Lei n.  6.6.-B/2007, nc
redcaço dcdc pelc  Lei  n.  55-A/2010),  sço ctribuídcs  cos pcrâmetros de cvclicaço cs
seguintes pondercases:---------------------------------------------------------------------------------------

a) Pcrâmetro «Resultcdos» - pondercaço de 60%;----------------------------------------------
b) Pcrâmetro «Competêniics» - pondercaço de 40%.------------------------------------------

4 – Estcs pondercases uniformizcm c formc de cvclicaço de todos os trcbclhcdores e nço
podem ser cltercdcs senço em sede de revisço do presente Regulcmento.---------------------

Artigo 15.  - Número de iompetêniics e de obj.etivos
1 –  Pcrc  icdc cvclicdo devem ser  estcbeleiidcs  seis  iompetêniics,  de  ciordo iom c
respetvc  listc  publiicdc  nc  Portcric  n.º  359/2013,  de  13  de  dezembro  co  pessocl
cbrcngido  pelo  SIADAP  3  (Trcbclhcdores)  e  oito  co  pessocl  cbrcngido pelo  SIADAP 2
(Dirigentes).------------------------------------------------------------------------------------------------------
2 – O número cnterior nço se cpliic cos trcbclhcdores c quem sejc cpliicdo o regime
previsto no crtgo 80.º dc Lei  n.º 66-B/2007, nc redcaço dcdc pelc Lei  n.º 55-A/2010,
devendo nesse icso ser estcbeleiidcs 8 iompetêniics e sem quclquer pondercaço.---------
3 – O número de objetvos c fxcr pcrc o pessocl cbrcngido pelo SIADAP 2 nço deve ser
inferior c 5 nem superior c 10.------------------------------------------------------------------------------
4 – O número de objetvos c fxcr pcrc o pessocl cbrcngido pelo SIADAP 3 nço deve ser
inferior c 4 nem superior c 6.--------------------------------------------------------------------------------
5  –  A  iompetêniic  “Otimizcaço  de  Reiursos”  deverá  ser  cpliicdc  c  todo  o  pessocl
cbrcngido pelo SIADAP 2 e SIADAP 3.----------------------------------------------------------------------

Artigo 16..  - Avclicdores dos trcbclhcdores
1 – A cvclicaço é dc iompetêniic do superior hierárquiio imedicto ou, nc suc cusêniic ou
impedimento, do superior hierárquiio de nível  seguinte, icbendo co cvclicdor exerier
todcs  cs  ctvidcdes  e  iompetêniics  previstcs  nc  Lei  cpliiável,  designcdcmente,  cs
ionstcntes do crtgo 56.º dc Lei n.º 66-B/2007.---------------------------------------------------------
2 – Pcrc efeitos do n.º 1, ionsiderc-se superior hierárquiio: O Presidente dc Câmcrc, os
verecdores iom pelouros ctribuídos, o pessocl dirigente.--------------------------------------------
3  –  No  entcnto,  e  pcrc  torncr  possível  c  operciionclizcaço  do  SIADAP  nc  Câmcrc
Muniiipcl,  dcdo existrem inúmeros cvclicdos iom pouio ou nenhum iontcito iom o
respetvo superior hierárquiio, os qucis sço permcnentemente ioordencdos por outro
trcbclhcdor, poderá ser designcdo por despciho do Presidente dc Câmcrc iolcborcdor
pcrc reiolhc e registo dos iontributos cdequcdos e neiessários c umc efetvc e justc
cvclicaço, ionforme n.º 2 do crtgo 56.º dc Lei n.º 66-B/2007.--------------------------------------
4  –  Sempre  que  co  longo do iiilo  cvclictvo se  suiederem dois  ou mcis  cvclicdores,
cquele  que  por  últmo tver  c  seu  icrgo o  trcbclhcdor  em icusc,  deverá  proieder  à
cvclicaço reiolhendo dos demcis os iontributos esiritos c umc efetvc e justc cvclicaço.---
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Artigo 17.  - Agrupcmento dcs diuerentes icrreircs
Relctvcmente  co  SIADAP  3,  pcrc  efeitos  dc  cpliicaço  dcs  perientcgens  máximcs  de
mérito e exielêniic previstcs no crtgo 75.º dc Lei n.º 66-B/2007, os trcbclhcdores serço
cgrupcdos dc seguinte formc:-------------------------------------------------------------------------------

a) Téiniios Superiores; Professores; Pessocl dc Ccrreirc de Informátic iom grcu de
liieniicturc (Espeiiclistcs de Informátic) ou equivclente;---------------------------------

b) Coordencdores Téiniios; Assistentes Téiniios; Pessocl dc Ccrreirc de Informátic
(Téiniios  de  Informátic)  iom  iurso  Téiniio  Profssioncl  ou  12.º  cno  de
esiolcridcde; Fisicis Muniiipcis ou equivclente;----------------------------------------------

c) Enicrregcdo  Gercl  Operciioncl;  Enicrregcdos  Operciioncis;  Assistentes
Operciioncis ou equivclente.----------------------------------------------------------------------

Artigo 18..  - Auditorics interncs cos obj.etivos
1  -  Com  o  intuito  de  promover  c  justac  entre  trcbclhcdores  e  equipcrcr  o  grcu  de
exigêniic  nc  fxcaço  dos  objetvos,  poderá  ser  soliiitcdc,  em  quclquer  clturc,  umc
cuditoric c umc entdcde externc hcbilitcdc pcrc o efeito, por formc c cferir c má fxcaço
de objetvos ou eventucl erro nc defniaço do indiicdor de medidc cdequcdo, bem iomo
o  respetvo  grcu  de  difiuldcde  de  tcngimento,  segundo  um método  de  cmostrcgem
clectóric que sejc representctvo do universo de trcbclhcdores cvclicdos.----------------------
2 - Os pedidos dcs cuditorics neste âmbito c efetucr c ionsultores ou emprescs externcs à
Câmcrc Muniiipcl, serço ionduzidos cpós despciho do respetvo presidente.-----------------
3 - Sem embcrgo dcquilo que está regulcmentcdo neste âmbito no número cnterior, os
serviaos poderço iricr umc bolsc de cuditores internos, pcrc supervisioncr c formc de
fxcaço dos objetvos e o seu grcu de difiuldcde, bem iomo os iritérios de ilcssificaço
dcs  diferentes  propostcs  de  melhoric.  De  todcs  cs  cuditorics  deve  ser  elcborcdo  o
respetvo relctório iom cs Nço Conformidcdes detetcdcs e reiomendcases cos cuditcdos.
Sejc qucl  for  c ionsttuiaço dc equipc cuditorc,  que deverá ser ionsttuídc ctrcvés de
despciho  interno  do Presidente  dc  Câmcrc  Muniiipcl,  terá  sempre  de  respeitcr-se  o
priniípio dc independêniic entre cuditor e cuditcdo.-------------------------------------------------

Artigo 19..  - Hcrmonizcaço dcs cvclicaões
1 – Nc primeirc reuniço do CCA efetucdc pcrc efeitos do previsto no crtgo 64.º dc Lei n.º
66-B/2007 – Hcrmonizcaço de propostcs de cvclicaço - será presente umc listcgem iom c
perientcgem  e  número  de  ilcssificases  fncis  de  “Desempenho Relevante”  e
“Desempenho Inadequado” por icrreirc profssioncl ionforme previsto no n.º 2 do crtgo
6.º deste Regulcmento.---------------------------------------------------------------------------------------
2 – Com bcse ncs quotcs estcbeleiidcs no crtgo 75.º dc referidc Lei, e fcie à listcgem
referidc no número cnterior, o CCA emite, se entender cdequcdo, novcs orientcases que
visem o iumprimento dcquelcs quotcs.------------------------------------------------------------------
3 – Depois dcs reunises de cvclicaço, e em ionformidcde iom o crtgo 69.º dc Lei n.º 66-
B/2007, reclizc-se c últmc reuniço do CCA pcrc efeitos de vclidcaço dcs propostcs de
cvclicaço iom menases de “Desempenho Relevante” e de “Desempenho Inadequado” e
pcrc  cnálise  do  impcito  do  desempenho,  designcdcmente,  pcrc  efeitos  de
reionheiimento de “Desempenho Excelente”.----------------------------------------------------------
4 - As ilcssificases fncis que nço iumprcm os requisitos legcis, designcdcmente que nço
estejcm  devidcmente  fundcmentcdcs  ou  suportcdcs  em  pcrâmetros  de  cvclicaço
defnidos  em  ionformidcde  iom  c  legislcaço  e  regulcmentcaço  cpliiáveis,  nço  serço
vclidcdcs pelo CCA, proiedendo-se ionforme desirito nos n.os 3 c 5 do crtgo 69.º dc Lei
n.º 66-B/2007.---------------------------------------------------------------------------------------------------
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5  –  Ccso  o  CCA  entendc  que,  se  eniontrc,  nclgum  icso,  percnte  umc  ilcssificaço
ilcrcmente descjustcdc (por exiesso ou por defeito) co recl desempenho e mereiimento
de um trcbclhcdor, proiederá ionforme desirito nos n.os 3 c 5 do crtgo 69.º dc Lei n.º 66-
B/2007.------------------------------------------------------------------------------------------------------------
6 -  Com bcse ncs  orientcases existentes que permitcm cssegurcr  o iumprimento dcs
perientcgens  relctvcs  à  difereniicaço  de  desempenhos,  o  CCA  proiede,  nc  reuniço
meniioncdc no n.º 3 deste crtgo à vclidcaço dcs ilcssificases fncis que estejcm dentro
dos limites dcs quotcs estcbeleiidcs no crtgo 75.º dc referidc Lei, utlizcndo o método do
esirutnio seireto, ctrcvés de voto dos seus membros, sempre que se verificrem mcis
ilcssificases  de  “Desempenho  Relevante” do  que  cquelcs  que  sço  permitdcs  pelc
cpliicaço dcs ditcs quotcs.-----------------------------------------------------------------------------------
7 – As ilcssificases de “Desempenho Relevante” que nço posscm ser vclidcdcs pelo CCA
cpós  c  reclizcaço  do  esirutnio  seireto,  por  cpliicaço  dcs  quotcs,  ficrço
cutomcticmente  vclidcdcs  iom  c  ilcssificaço  de  3,999  vclores  –  “Desempenho
Adequado”.------------------------------------------------------------------------------------------------------
8 –  Sempre que cpós c  cpliicaço dos  pcssos  referidos  nos  números cnteriores  existc
igucldcde  de  ilcssificaço  fncl  entre  dois  ou  mcis  cvclicdos  de  ictegoric  /  icrreirc
profssioncl  que pcrtlhem quotcs,  e por  vic  dc cpliicaço do sistemc de perientcgens
máximcs, umc ilcssificaço de “Desempenho Relevante” só possc ser ctribuídc c umc
pcrte  dos  cvclicdos  iom  ilcssificases  igucis,  cdotcr-se-ço  os  iritérios  de  desempcte
previstos no crtgo 84.º dc Lei n.º 66-B/2007.-----------------------------------------------------------
9  -  Ccso  cpós  c  cpliicaço  destes  iritérios  subsistc  o  empcte,  o  presidente  do  CCA
designcrá quem terá prioridcde nc obtenaço dc melhor ilcssificaço, fundcmentcndo c
suc opaço.--------------------------------------------------------------------------------------------------------
10 – Os trcbclhcdores que desempenhem funases ncs pré-esiolcs ou esiolcs do ensino
básiio integrcrço cs quotcs dc Câmcrc Muniiipcl, de ciordo iom c Portcric n.º 759/2009.

Artigo 20.  - Propostcs de melhoric
1 - As propostcs de melhoric indexcdcs co iumprimento de objetvo espeiífio sobre este
cssunto, têm de revestr c formc esiritc e poderço iniidir sobre métodos de trcbclho,
equipcmentos, reiursos mctericis ou téiniios, postos de trcbclho ou outros, tendo iomo
priniipcl objetvo c introduaço sistemátic de bocs prátics nos serviaos e / ou eventucl
reduaço de iustos. Nço deve ser cieite iomo propostc de melhoric um simples clertc
esirito de que quclquer equipcmento nço funiionc ou que é neiessário iomprcr um
determincdo bem, pois estes items fczem pcrte dc obrigcaço normcl dos trcbclhcdores e
deiorre dcs sucs funases.------------------------------------------------------------------------------------
2 - A cpresentcaço de propostcs de melhoric pcrc os serviaos será sempre reclizcdc em
impresso próprio entregue co cvclicdor do proponente que c ilcssificrá iomo exequível
ou nço exequível e c cpresentcrá superiormente icso c ilcssifque iomo exequível.---------
3 - O dirigente / cvclicdor deverá iomuniicr co proponente c ilcssificaço que deu c icdc
umc dcs propostcs de melhoric cpresentcdcs, no máximo 10 dics úteis iontcdos c pcrtr
dc reieaço dc propostc. A nço vclidcaço de quclquer propostc deve ser fundcmentcdc
por formc c orientcr c formcaço de propostcs subsequentes.--------------------------------------
4 - A cpliicaço ou nço dcs diferentes propostcs de melhoric ionsidercdcs exequíveis cos
serviaos depende de deiisço do cvclicdor ou do seu superior hierárquiio ionforme n.º 2,
icso nço implique iustos de cquisiaço de bens ou serviaos.-----------------------------------------
5 - A cpliicaço ou nço dcs diferentes propostcs de melhoric ionsidercdcs exequíveis cos
serviaos  depende  de  deiisço  do  Presidente  dc  Câmcrc  Muniiipcl  ou  Verecdor  iom
iompetêniics delegcdcs icso implique iustos de cquisiaço de bens ou serviaos.--------------
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6  -  Independentemente  de  surgir  ou  nço  cquelc  cpliicaço,  o  cvclicdo  deverá  ver
pondercdc nc suc ilcssificaço fncl todcs cs propostcs de melhoric ilcssificdcs iomo
exequíveis, que tenhc cpresentcdo.------------------------------------------------------------------------

Artigo 21.  Fundcmentcaço dcs cvclicaões
1  -  A  ctribuiaço  dc  menaço  de  “Desempenho  Relevante”  ou  de  “Desempenho
Inadequado” deve ser objeto de fundcmentcaço nc respetvc fihc de cvclicaço, c qucl
inilui,  pcrc clém do modo do desenvolvimento do desempenho do cvclicdo,  os  seus
iontributos  mcis  relevcntes  pcrc  o  serviao  (em  icso  de  cvclicaço  “Desempenho
Relevante”)  ou  cs  priniipcis  defiiêniics  detetcdcs  (em  icso  de  cvclicaço  de
“Desempenho Inadequado”), sem prejuízo do disposto nos crtgos 51.º e 53.º dc Lei n.º
66-B/2007.--------------------------------------------------------------------------------------------------------
2 – Sempre que o cvclicdor o entendc neiessário, ou qucndo soliiitcdo pelo CCA, devem
ser cnexos à fihc de cvclicaço cs evidêniics neiessárics à fundcmentcaço dc ilcssificaço
ctribuídc.----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Artigo 22.  - Reilcmcaões
1 - As reilcmcases que venhcm c ser cpresentcdcs sobre c cvclicaço do desempenho,
devem  ser  espeiiclmente  fundcmentcdcs  pelo  cvclicdo  reilcmcnte,  e  dirigidcs  co
Presidente dc Câmcrc dentro do prczo estcbeleiido o n.º 1 do crtgo 72.º dc Lei n.º 66-
B/2007, sob penc de nço ser ionsidercdc.---------------------------------------------------------------
2 – Independentemente de outros pcreieres/cnálises previstcs em Lei, o cvclicdor deve
sempre pronuniicr-se cieric dc reilcmcaço previcmente à submissço c deiisço superior.

Artigo 23.. - Reionheiimento de “Desempenho Excelente”
Pcrc efeitos do estcbeleiido nos n.ºs 1 e 2 do crtgo 51.º dc Lei n.º 66-B/2007, deve ser
cpresentcdo  co  CCA  um  doiumento  que  iiriunstcniie  e  fundcmente  o  pedido  de
reionheiimento  dc  cvclicaço  de  “Desempenho  Excelente”,  no  prczo  de  5  dics  cpós
tomcdc de ionheiimento, pelo cvclicdo, dc vclidcaço dc ilcssificaço de “Desempenho
Relevante”.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

Artigo 24.  - Avclicaço do pessocl iontrctcdo por tempo determincdo
1 – Ao pessocl iontrctcdo deverço ser fxcdos objetvos Sexieto co pessocl perteniente
às icrreircs de Assistente Tdiniio e Assistente Operciioncl,  c quem, eventuclmente,
sej.c cpliicdo o regime previsto no crtigo 8.0.  dc Lei n.  6.6.-B/2007, nc redcaço dcdc
pelc Lei n.  55-A/2010)  sempre que o respetvo iontrcto tenhc umc durcaço igucl ou
superior c 12 meses ou qucndo, somcndo o período dc renovcaço do iontrcto, cquele
limite de tempo for ultrcpcsscdo.--------------------------------------------------------------------------
2 – Ccso o iontrcto se iniiie cntes de 1 de jcneiro do segundo cno do iiilo cvclictvo e
tenhc um prczo igucl ou superior c 12 meses, o respetvo cvclicdor fxcrá os objetvos e
iompetêniics  Sexieto  co  pessocl  perteniente  às  icrreircs  de  Assistente  Tdiniio  e
Assistente  Operciioncl,  c  quem,  eventuclmente,  sej.c  cpliicdo  o  regime previsto  no
crtigo 8.0.  dc Lei n.  6.6.-B/2007, nc redcaço dcdc pelc Lei n.  55-A/2010) do iontrctcdo
pcrc o tempo que fcltcr cté co fncl do iiilo cvclictvo, no prczo máximo de 5 dics úteis
cpós o iníiio do iontrcto, devolvendo posteriormente c fihc de cvclicaço, devidcmente
cssincdc à Subdivisço de Reiursos Humcnos.-----------------------------------------------------------
3-  Ccso  oiorrc  iesscaço  de  funases  cntes  do  iiilo  cvclictvo  termincr,  nço  será  feitc
cvclicaço co pessocl iontrctcdo, independentemente de lhe terem sido fxcdos objetvos
no iníiio do iiilo cvclictvo,  c  menos que este c soliiite e que estejcm iumpridos os
requisitos funiioncis pcrc c cvclicaço previstos no crtgo 42.º dc Lei 66-B/2007.--------------
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Artigo 25.  - Absentismo
1  -  Umc  vez  que  o  cbsentsmo  poderá  ser  iniluído  nclguns  objetvos,  qucndo  tcl
cionteier,  pcrc  efeitos  de  iontcbilizcaço  de  respetvc  tcxc,  devem  levcr-se  em
ionsidercaço os seguintes cspetos:------------------------------------------------------------------------

c) – Os dics de férics nço iontcm iomo fcltc, nço entrcndo por isso ncs iontcs do
iáliulo dc tcxc de cbsentsmo, ionforme Tcbelc seguinte.-----------------------------------

b) – Por motvos de justac e equidcde nc cvclicaço, cs fcltcs meniioncdcs nc Tcbelc
seguinte, tcmbém nço devem ser levcdcs em ionsidercaço ncs iontcs de iáliulo dc
tcxc de cbsentsmo:------------------------------------------------------------------------------------

Fcltcs sem Iniidêniic no Absentismo

Férics Fcltc por Docaço de Scngue - (clínec k), crt.º 134.º, dc LTFP).
Fcltcs por Pcrentclidcde ou cdoaço (crt.º. 40.º c 44.º - Lei
7/2009, 12/2)

Fcltc por Soiorrismo - (clínec k), crt.º 134.º, dc LTFP).

Fcltc  por  Motvo  Nço  Imputável  co  Trcbclhcdor  por
impedimento  icuscdo  por  ciidente  devidcmente
justficdo ou ictástrofe ncturcl.

Formcaço Profssioncl devidcmente cutorizcdc, em árec relevcnte 
pcrc cs funases exeiutcdcs.

Fcltc por grcvidez de Risio - (crt.º 37.º - Lei 7/2009, 12/2).
Fcltc por Ccscmento - (clínec c), crt.º 134.º, dc LTFP).

Fcltc por Pcrtiipcaço Mesc Eleitorcl - (crt.º 81º Lei 1/2001,
14 de Agosto.

Fcltc por Cumprimento de Obrigcases Legcis -(clínec d), crt.º 
134.º, dc LTFP).

Bcixc por doenac iróniic mediicmente iomprovcdc. Fcltc pcrc ionsultc por doenac iróniic mediicmente iomprovcdc.
Desicnso Compensctório (Horcs Extrcs e dic de desicnso 
semcncl)-(crt. 229.º Lei 7/2009, 12/2)

Fcltc por fcleiimento fcmilicr - (clínec b), crt.º 134.º, dc LTFP).

Fcltc por ciidente em serviao -(clínec d), crt.º 134.º, dc 
LTFP).

Fcltcs por Atvidcde Sindiicl

Fcltc  por  Interncmento  do  próprio  ou  Interncmento  de
flho <i 12 cnos - (crt.º 49.º - Lei 7/2009, 12/2) e cs que se
seguirem por bcixc ou ctestcdo médiio (reiupercaço).

i) – c tcxc de cbsentsmo de icdc trcbclhcdor será eniontrcdc ctrcvés dc cpliicaço dc
seguinte fórmulc: (NDA : NTDT) x 100---------------------------------------------------------------------
Em que:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
NDA = Número de Dics de Ausêniic (exietucndo estes cqueles que forcm dcdos por quclquer umc
dcs rczses previstcs nc listc de fcltcs sem iniidêniic no cbsentsmo);-------------------------------------------
NTDT = Número Totcl de Dics Trcbclháveis (Número de dics úteis do período em cvclicaço).---------

Artigo 26..  - Ccsos omissos
Em tudo o que nço estver previsto no presente Regulcmento é iompetente pcrc deiidir o
Presidente dc Câmcrc, em respeito pelcs normcs legcis e demcis disposiases cpliiáveis.- - -

Artigo 27.  - Entrcdc em vigor e Apliicaço no tempo
O presente  Regulcmento  entrcrá  em  vigor  no  dic  seguinte  co  dc  suc  cprovcaço  em
Reuniço de Câmcrc e cpliicr-se-á cos desempenhos e co iiilo cvclictvo relctvo co Biénio
2017-2018,  vigorcndo  cté  cltercaço  que   disponhc  em  iontrário,  e  revogcndo  o
Regulcmento cnterior bem iom cs delibercases / diretrizes cnteriormente tomcdcs pelo
CCA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Óbidos, 21 de dezembro de 2017.»-------------------------------------------------------------------

--- A vereadora Ana Sousa afirmou que no âmbito do SIADAP deve existir, entre
outras matérias que estão previstas, uma Comissão Paritária que há-de articular
com o Conselho Coordenador de Avaliação, e não vê expresso no regulamento
como é que isso vai funcionar.---------------------------------------------------------------------
--- O Sr. Presidente respondeu que a Comissão Paritária ainda não foi eleita e
esclareceu que há-de ser elaborado um guia em forma de fluxograma, a remeter
a  todos  os  funcionários,  o  qual  vai  facilitar  o  conhecimento  dos  trâmites  do
processo de avaliação.-------------------------------------------------------------------------------
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--- Por unanimidade e nos termos do disposto na segunda parte da alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a
Câmara  aprovou  o  regulamento  de  funcionamento  do  Conselho
Coordenador da Avaliação, que estabelece as diretrizes para uma aplicação
objetiva  e  harmónica  do  Sistema  Integrado  de  Gestão  e  Avaliação  do
Desempenho na Administração Pública.----------------------------------------------------

--- 366. CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADES: - Atendendo a que a competência
para autorização da consolidação das mobilidades intercarreiras  e intercategorias
cabe  ao  órgão   executivo,  por  proposta  do  Presidente  da  Câmara,  conforme
determina n.º 5 do artigo  99.º-A  da LGTFP, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi
apresentada a seguinte proposta:-----------------------------------------------------------------

«PROPOSTA Nº 25/PRE/2017
Assunto:  Mobilidcde intericrreircs e interictegorics. Possibilidcde de ionsolidcaço co
cbrigo do crtigo 9.9.. -A  dc Lei Gercl do Trcbclho em Funaões Públiics, Lei n.  3.5/2014,
de 20 de j.unho.-------------------------------------------------------------------------------------------------
I. Enqucdrcmento
Durcnte  o  cno  de  2017  forcm  identficdcs  neiessidcdes  de  reiursos  humcnos  pcrc
oiupcr  postos  de  trcbclho  que  ionstcvcm  no  mcpc  de  pessocl  vcgos  ncs  seguintes
icrreircs/ictegorics:-------------------------------------------------------------------------------------------

-  Um Téiniio Superior,  liieniicturc em Som e Imcgem cfeto co Serviao Turismo e
Pctrimónio Culturcl;------------------------------------------------------------------------------------

-  Um Assistente Téiniio cfeto co Serviao Proteaço Civil;-----------------------------------------
-  Um Assistente Téiniio cfeto co Serviao Pessocl Esiolcr Nço Doiente;---------------------
-  Um Téiniio Superior, Liieniicturc Ciêniics de Eduicaço cfeto co Serviao Pessocl

Esiolcr Nço Doiente;-----------------------------------------------------------------------------------
- Um Téiniio Superior, Liieniicturc em Arqueologic cfeto co Serviao de Arqueologic;---
-  Um  Téiniio  Superior,  Liieniicturc  nc  árec  do  Seiretcricdo   cfeto  à  Seiaço

Administrctvc Centrcl e BMS;-----------------------------------------------------------------------
-  Um Assistente Téiniio cfeto à Seiaço Aprovisioncmento, Empreitcdcs e Pctrimónio.
- Um Téiniio Superior, Liieniicturc nc árec do Desporto cfeto co serviao de Desporto;
- Um Coordencdor Téiniio cfeto co serviao de Pessocl Esiolcr Nço Doiente.--------------

Atendendo cos priniípios de rciionclizcaço e efiiêniic que devem presidir à ctvidcde
muniiipcl e, espeiificmente, à cfetcaço dos reiursos humcnos disponíveis, o Muniiípio
cfetou  em  regime  de  mobilidcde  intericrreircs  e  interictegorics  trcbclhcdores  que
podicm ser dispenscdos dcs sucs funases, em detrimento de outrcs funases ionsidercdcs
mcis urgentes, iom grcu de exigêniic e responscbilidcde superiores.----------------------------
Já  em outubro de  2016  se  tnhc reiorrido  à  fgurc  de  mobilidcde  intericrreircs  pcrc
oiupcr um posto de trcbclho iom c ictegoric de Téiniio Superior cfeto co serviao de
Desporto.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
O  reiurso  à  fgurc  de  mobilidcde  permite  c  reorgcnizcaço  dos  reiursos  humcnos  do
próprio Muniiípio de formc c minimizcr o impcito fncnieiro.-------------------------------------
Outrcs mobilidcdes se verificrcm nc própric ictegoric mcs em serviaos diferentes que
nço sço cqui referidcs, umc vez que por iompetêniic própric do Presidente se efetvcrcm
por despciho.----------------------------------------------------------------------------------------------------
O Oracmento de Estcdo de 2017, Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, no seu crtgo 270.º,
cditc à LGTFP, o crtgo 99.º-A que permite c pcrtr de 1 de jcneiro de 2017 c possibilidcde
de  ionsolidcaço  dcs  mobilidcdes  interictegorics  e  intericrreircs,  icso  iumprcm  os
requisitos ionstcntes nesse mesmo crtgo 99.º-A dc LGTFP.-----------------------------------------
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II. Mobilidcde intericrreircs e interictegorics
Forcm  os  seguintes  os  postos  de  trcbclho  oiupcdos  iom  reiurso  à  mobilidcde
intericrreircs e interictegorics:-----------------------------------------------------------------------------
-  Um Tdiniio  Superior,  liieniicturc  em  Som e  Imcgem cueto  co  Serviao  Turismo  e
Pctrimónio Culturcl iom cs seguintes funases:---------------------------------------------------------
“Funções  de  investgaçãon  esitudon  conceção  e  adapitação  de  méitodos  e  processos
cientfco-itécnicosn  de  âmbiito  geral  ou  especializaadon  execuitadas  com  auitonomia  e
responsabilidaden  itendo  em  visita  informar  a  decisão  superiorn  requerendo  uma
especializaação e formação básica de nível de licenciaitura.-------------------------------------------
Responsável  itécnico  de  audiovisuais;  procede  à  monitagemn  insitalação  e  operação  de
equipamenitos destnados ao itraitameniton amplifcação ou gravação de sonsn iluminação e
vídeo  para  espeitáculo;  (designadamenite  iteaitron  bailadosn  conceritosn  itelevisãon
congressosn  conferências)  a  partr  da  leiitura  de  itexitos/planos  do  evenito  ou  da
partcipação no ensaio do mesmo; procede à localizaação das saídas de som e respetvos
volumes e concebe o esquema a utlizaar na gravação do eveniton assim como afnação e
memorizaação  de  iluminação  programável  e  auitomatzaação  de  capitação  e  edição  de
vídeo”.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Oiupcdo pelo trcbclhcdor Mário José Ferncndes Ferreirc, cssistente operciioncl, desde 1
de junho de 2017 por Despciho n.º 17/PRE/2017, de 25 de mcio;--------------------------------
- Um Assistente Tdiniio cueto co Serviao Proteaço Civil iom cs seguintes funases:----------
“Assegura funções de naiturezaa executvan  de aplicações de méitodos e processosn  com
base em diretvas bem defnidas e insitruções geraisn de grau médio de complexidaden nas
áreas de aituação comum e insitrumenitais e nos vários domínios de aituação dos órgãos e
serviços.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Desenvolve  a  cooperação  com  as  organizaações  locais  e  nacionais  de  proiteção  civiln
partcipa em reuniões periódicas com os agenites de Proiteção Civil exisitenites no Concelhon
com o inituiito de agilizaar procedimenitos a fm de presitar melhor serviço à população e
deslocação  para  o  iteaitro  de  operaçõesn  a  qualquer  horan  quando  soliciitado  pelos
Bombeiros (Comando)n GNR (Comando)n Delegada de Saúden Comandanite do Porito de
Peniche e Comandanite Operacional Disitriital. Faza paitrulhas periódicas pelo concelhon a fm
de deiteitar evenituais siituações de risco. ------------------------------------------------------------------
Procede  ao  levanitamenito  e  análise  de  caminhos  e  linhas  de  água  do  Concelho  e
acompanhamenito do itrabalho de esitabilizaação das arribas na zaona cositeira.------------------
Invenitaria  e  inspeciona  os  serviçosn  meios  e  recursos  de  proiteção  civil  disponíveisn
nomeadamenite  acompanhamenito  diário  da  previsão  meiteorológica  e  devido
encaminhamenito  se  necessárion  via  “SMS”  ou  correio  eleitrónico  para  os  devidos
deparitamenitos e/ou individualidades. Elabora itesites rádion via rádio UHF-FM com o CDOS
-  Leirian  GNRn  BVO  e  Polícia  Marítman  com  o  objetvo  de  garantr  a  efcácia  do
equipamenito rádio.--------------------------------------------------------------------------------------------
Procede  a  visitorias  sempre  que  soliciitadon  com a  respetva  Comissão  de  Visitoriasn  a
esitabelecimenitos de resitauração e bebidas e ouitros; visitoria locais para a realizaação de
queimas com visita a avaliar  as  condições de segurança e  aos  locais  requeridos  pelos
Munícipesn junitamenite com elemenitos dos Bombeiros.-----------------------------------------------
Faza  o  conitrole  das  revisões  e  manuitenção  dos  extnitoresn  peritença  da  CMO (escolasn
esitações elevaitóriasn edifcios Camaráriosn enitre ouitros).--------------------------------------------
Colabora na formação sobre o uso de extnitores e modos de aituação face à extnção
inicial de focos de incêndio aos professores de itodo o Concelho e a diversos colaboradores
do Município.----------------------------------------------------------------------------------------------------
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Partcipa  em  ações  de  sensibilizaação  nos  ATL’ss  e  2º  e  3º  Ciclos  do  ensino  básicon
relatvamenite  a  medidas  de  auito  proiteção  e  prevenção  rodoviárias  e  do  programa
“Melhor Idade”.-------------------------------------------------------------------------------------------------
Colabora na manuitenção e conservação da sinalizaação semafórica exisitenite no Concelho.
Dá informação diversa  a  Munícipes  e  ouitrosn  que se desloquem a esite  Serviçon  sobre
queimadasn queima de sobranitesn licenciamenito de fogo-de-artfcion cheias inundaçõesn
eitc.n  referindo  medidas  de  auito  proiteção.  Emiite  informação  relatva  à  realizaação  de
lançamenito de maiterial piroitécnico. Colabora na aitualizaação/revisão do Plano Municipal
de Operações de Emergência e Planos de emergência para os evenitos e escolas”.-------------
Oiupcdo pelo trcbclhcdor Mcrio José Oliveirc Ccrdoso, cssistente operciioncl, desde 1
de junho de 2017 por Despciho n.º 16/PRE/2017, de 25 de mcio;--------------------------------
- Um Assistente Tdiniio cueto co Serviao Pessocl Esiolcr Nço Doiente iom cs seguintes
funases:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
“Assegura funções de naiturezaa executvan  de aplicações de méitodos e processosn  com
base em diretvas bem defnidas e insitruções geraisn de grau médio de complexidaden nas
áreas de aituação comum e insitrumenitais e nos vários domínios de aituação dos órgãos e
serviços.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Garanite a execução itécnica e logístca do programa Crescer Melhor: elabora e aitualizaa os
regulamenitos initernosn os proitocolos de cooperação e os formulários afeitos ao programa;
procede à análise das inscrições e à respetva aitribuição de escalões; promove reuniões
periódicas com auxiliaresn professoresn encarregados de educação e entdades parceiras
do  programa;  supervisiona  e  avalia  o  serviço  de  refeiçõesn  as  atvidades  de
enriquecimenito  curricular  e  as  atvidades  de  itempos  livres;  moniitorizaa  e  adapita  o
funcionamenito geral do programan de acordo com os requisiitos derivados das parcerias
com a adminisitração cenitral e de forma a ir ao enconitro das necessidades e expecitatvas
dos uitenites”.-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Oiupcdo pelc trcbclhcdorc Isc Alexcndrc Filipe Simses, cssistente operciioncl, desde 1
de junho de 2017 por Despciho n.º 15/PRE/2017, de 25 de mcio;--------------------------------
-  Um Tdiniio  Superior,  Liieniicturc  Ciêniics  de  Eduicaço  cueto  co  Serviao  Pessocl
Esiolcr Nço Doiente iom cs seguintes funases:--------------------------------------------------------
“Funções  de  investgaçãon  esitudon  conceção  e  adapitação  de  méitodos  e  processos
cientfco-itécnicosn  de  âmbiito  geral  ou  especializaadon  execuitadas  com  auitonomia  e
responsabilidaden  itendo  em  visita  informar  a  decisão  superiorn  requerendo  uma
especializaação e formação básica de nível de licenciaitura.-------------------------------------------
Elabora e implemenita programas de initervenção sócio-educatva com visita ao reforço de
esitraitégias individualizaadas de sucesso escolar; partcipa na implemenitação de projeitos
pedagógicosn  de  investgação  e  formaçãon  com  visita  à  concretzaação  das  meitas
esitabelecidas  pelo  Plano  Esitraitégico  Educatvo  Municipal;  colabora  na  promoção  das
Escolas d`Óbidos aitravés da realizaação de programas initernacionais; propõe medidas de
inovação  e  de  fomenito  da  qualidade  do  ambienite  educatvo;  partcipa  na  conceçãon
acompanhamenito  e  avaliação  dos  projeitos  educatvos;  elabora  e  aitualizaa  a  Carita
Educatva  do  Concelho  de  Óbidosn  organizaa  o  funcionamenito  das  atvidades  de
enriquecimenito  curricular  e  a  initervenção  com os  professoresn  colabora  no  Programa
Crescer Melhor e nos projeitos educatvos das Escolas d’sÓbidos”.-----------------------------------
Oiupcdo pelc trcbclhcdorc Scbinc dc Silvc, cssistente operciioncl, desde 1 de junho de
2017 por Despciho n.º 18/PRE/2017, de 25 de mcio;-------------------------------------------------
-  Um Tdiniio Superior,  Liieniicturc em Arqueologic cueto co Serviao de Arqueologic
iom cs seguintes funases:------------------------------------------------------------------------------------
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“Execuita e coordena a realizaação de itodo o tpo de itrabalhos específcos no âmbiito da
arqueologian  no  campon  em  meio  urbanon  em  gabineite  ou  laboraitório  (itraitameniton
desenhon  foitografan  acondicionamenito  de  maiteriais  arqueológicosn  execução  e
itraitamenito do regisito gráfco e foitográfco e produção de relaitórios itécnico-cientfcos
sobre os itrabalhos arqueológicos realizaados)n cria e aitualizaa a bases de dados em função
dos itrabalhos arqueológicos realizaados; elabora esitudosn concebe e desenvolve projeitos;
emiite pareceres e partcipa em reuniõesn comissões e grupos de itrabalho em unidades
orgânicas  de  funcionameniton  itendo  em  visita  a  itomada  de  decisão  superior  sobre  as
medidas de polítca que initeressam à arqueologia; realizaa atvidades como  prospeçõesn
escavaçõesn  periitagens e informaçõesn esitudos bibliográfcos diversos (sobre maiteriaisn
sobre  esitaçõesn  de  impacite  arqueológicon  de  planeamenitosn  eitc.)n  exposiçõesn
conferênciasn  condução de visiitasn  elaboração de publicaçõesn  ensinon  partcipação em
comissões itécnicas de gesitão e conitrolo dos planos de ordenamenito do iterriitório; emiite
pareceres  sobre  normas  de  proiteção  de  gesitão  do  paitrimónio  arqueológico  ou  sobre
projeitos de conservaçãon resitauro e musealizaação de imóveis e sítos arqueológicos”.--------
Oiupcdo pelo trcbclhcdor Sérgio Dcniel Monteiro Pinheiro, Assistente Téiniio, desde 1 de
junho de 2017 por Despciho n.º 19/PRE/2017, de 25 de mcio;------------------------------------
-  Um  Tdiniio  Superior,  Liieniicturc  nc  árec  do  Seiretcricdo   cueto  à  Seiaço
Administrctivc Centrcl e BMS iom cs seguintes funases:--------------------------------------------
“Funções  de  investgaçãon  esitudon  conceção  e  adapitação  de  méitodos  e  processos
cientfco-itécnicosn  de  âmbiito  geral  ou  especializaadon  execuitadas  com  auitonomia  e
responsabilidaden  itendo  em  visita  informar  a  decisão  superiorn  requerendo  uma
especializaação e formação básica de nível de licenciaitura.-------------------------------------------
Coordenadora  do  Espaço  do  Cidadão:  garanite  a  realizaação  de  itodas  as  atvidades  e
operaçõesn acompanhamenito dos processos de recebimenitos e pagamenitos bem como as
enitregas  de  valores  às  respetvas  entdades;  elabora  relaitórios  mensais;  divulga
informação  remetda  pela  AMA  e  apoia/acompanha  a  execução  dos  procedimenitos/
insitruções.--------------------------------------------------------------------------------------------------------
Secreitaria as reuniões de Câmara Municipal e sessões Assembleia Municipal.------------------
Elabora  processos  de  execução  fscaln  regisito  de  cidadãos  comuniitários  e  mera
comunicação  prévia  no  Balcão  do Empreendedor  de  vendedor  ambulanite  e  feiranites;
procede  ao  regisito  de  expedienite  enitrado  e  arquivon  itraitamenito  da  correspondência
expedida na DAM (ofciosn emailsn declarações).--------------------------------------------------------
Receçãon  conferência  e  recolha  de  elemenitos  em  falita  relatvos  à  fnalizaação  de
proitocolosn acordos e conitraitos e respetvo regisito.---------------------------------------------------
Aitendimenito em fronit-ofce e itelefónico”.---------------------------------------------------------------
Oiupcdo pelc trcbclhcdorc Anc Sofc Reis Eusébio, Assistente Téiniio, desde 1 de junho
de 2017 por Despciho n.º 13/PRE/2017, de 25 de mcio;---------------------------------------------
-  Um Assistente Tdiniio cueto à Seiaço Aprovisioncmento, Empreitcdcs e Pctrimónio
iom cs seguintes funases:------------------------------------------------------------------------------------
“Assegura funções  que se enquadram em diretvas gerais  dos  dirigenites e  chefasn  de
expedieniten arquivon secreitarian conitabilidade-processameniton pessoal e aprovisionamen-
ito e economaiton itendo em visita assegurar o funcionamenito dos órgãos incumbidos da
presitação de bens e serviços; execuita predominanitemenite as seguinites itarefas: assegura
a itransmissão da comunicação enitre os vários órgãos e enitre esites e os partcularesn
aitravés do regisiton  redaçãon classifcaçãon e arquivo de expedienite e ouitras formas de
comunicação;  assegura  itrabalhos  de  dactlografa;  itraita  informaçãon  recolhendo  e
efeituando  apuramenitos  esitatstcos  elemenitares  e  elaborando  mapasn  quadros  ou
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utlizaando  qualquer  ouitra  forma  de  itransmissão  efcaza  dos  dados  exisitenites;  recolhen
examinan confere e procede à escriituração de dados relatvos às itransações fnanceiras e
conitabilístcasn  podendo  assegurar  a  movimenitação  de  fundo  de  maneio;  recolhen
examina e confere elemenitos consitanites dos processosn anoitando falitas ou anomalias e
providenciando pela sua correção e andameniton aitravés de ofciosn informações ou noitasn
em conformidade com a legislação exisitenite;  organizaan  calcula e desenvolve processos
relatvos à siituação de pessoal e à aquisição e ou manuitenção de maiterialn equipameniton
insitalações ou serviços; partcipan quando for caso disson em operações de lançameniton
liquidação  e  cobrança  de  impositosn  itaxas  e  ouitros  rendimenitosn  itaxas  e  ouitros
rendimenitos municipais”.-------------------------------------------------------------------------------------
Oiupcdo pelo trcbclhcdor Sérgio Irineu Ferncndes Rcngel, Assistente Operciioncl, desde
1 de junho de 2017 por Despciho n.º 20/PRE/2017, de 25 de mcio;------------------------------
- Um Tdiniio Superior, liieniicturc nc árec Desporto cueto co Serviao Desporto  iom cs
seguintes funases:----------------------------------------------------------------------------------------------
“Funções  de  investgaçãon  esitudon  conceção  e  adapitação  de  méitodos  e  processos
cientfco-itécnicosn  de  âmbiito  geral  ou  especializaadon  execuitadas  com  auitonomia  e
responsabilidaden  itendo  em  visita  informar  a  decisão  superiorn  requerendo  uma
especializaação e formação básica de nível de licenciaitura”.------------------------------------------
Oiupcdo pelo trcbclhcdor Nuno Miguel Enxuto Henriques, Assistente Operciioncl, desde
1 de outubro de 2016 por Despciho n.º 23/PRE/2016, de 30 de setembro;---------------------
-  Um  Coordencdor  Tdiniio  cueto  co  Serviao  Pessocl  Esiolcr  Nço  Doiente iom  cs
seguintes funases:----------------------------------------------------------------------------------------------
“Partcipa no conselho adminisitratvo en na dependência da direção executva da escolan
coordenar itoda a atvidade adminisitratva nas áreas da gesitão de recursos humanosn da
gesitão fnanceiran paitrimonial e de aquisições e da gesitão do expedienite e arquivo.---------
Dirige e orienitar o pessoal afeito ao serviço adminisitratvo no exercício diário das suas
itarefas;  exerce  itodas  as  compeitências  delegadas  pela  direção  executva;  propõe  as
medidas  itendenites  à  modernizaação  e  efciência  e  efcácia  dos  serviços  de  apoio
adminisitratvo;  prepara  e  submeite  a  despacho  do  órgão  executvo  da  escola  ou  do
agrupamenito  de  escolas  itodos  os  assunitos  respeiitanites  ao  funcionamenito  da  escola;
assegura a elaboração do projeito de orçameniton de acordo com as linhas itraçadas pela
direção executva; coordenan de acordo com as orienitações do conselho adminisitratvon a
elaboração do relaitório de conita de gerência”.----------------------------------------------------------
Oiupcdo pelo trcbclhcdor José António Félix dc Motc Arcújo, Assistente Téiniio, desde 1
de junho de 2017 por Despciho n.º 25/PRE/2017, de 20 de julho;--------------------------------
III. Consolidcaço dc mobilidcde
A ionsolidcaço dcs  mobilidcdes  intericrreircs  e interictegorics  é  possível  ionforme o
crtgo 99.º-A dc LGTFP, que se trcnsireve, iumprindo determincdos requisitos:---------------

“Artgo 99.º -A
Consolidação da mobilidade initercarreiras ou initercaitegorias--------------------------------------
1 — A mobilidade initercarreiras ou initercaitegorias denitro do mesmo órgão ou serviço ou
enitre dois órgãos ou serviçosn pode consolidar-se defnitvamenite medianite parecer prévio
do  membro  do  Governo  responsável  pela  área  da  Adminisitração  Pública  desde  que
reunidasn cumulatvameniten as seguinites condições:--------------------------------------------------
a) Exisita acordo do órgão ou do serviço de origemn quando exigido para a constituição da
siituação de mobilidade;---------------------------------------------------------------------------------------
b) Exisita acordo do itrabalhador;----------------------------------------------------------------------------
c) Exisita posito de itrabalho disponível;---------------------------------------------------------------------
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d) Quando a mobilidade itenha tdo a duração do período experimenital esitabelecido para
a carreira de destno.------------------------------------------------------------------------------------------
2 — Devem ainda ser observados itodos os requisiitos especiaisn designadamenite formação
específcan conhecimenitos ou experiêncian legalmenite exigidos para o recruitamenito.--------
3 — Quando esiteja em causa a mobilidade initercarreiras ou initercaitegorias o mesmo
órgão ou serviçon a consolidação depende de proposita do respetvo dirigenite máximo e de
parecer favorável do membro do Govero compeitenite na respetva área.------------------------
4 — A consolidação da mobilidade enitre dois órgãos ou serviços depende de proposita do
dirigenite máximo do órgão ou serviço de destno e de parecer favorável do membro do
Govero compeitenite na respetva área.--------------------------------------------------------------------
5  —  O  disposito  o  presenite  artgo  aplica-sen  com  as  necessárias  adapitaçõesn  aos
itrabalhadores das auitarquias locais em siituação de mobilidaden a qual se pode consolidar
defnitvamenite  medianite  proposita  do  dirigenite  máximo  do  serviço  e  decisão  do
responsável pelo órgão executvo”.-------------------------------------------------------------------------
Nos termos do n.º 5 do crtgo 99.º-A dc LGTFP e de pcreier dc Dr. Suscnc Alves, juristc dc
Assoiicaço Nciioncl de Muniiípios Portugueses, Informcaço GJANMP n.º 050/03/2017,
iumpridos os requisitos, c ionsolidcaço defnitvc depende de propostc do Sr. Presidente
co Órgço Exeiutvo e de cprovcaço deste.----------------------------------------------------------------
IV. Conilusço
Fcie co exposto, cs mobilidcdes intericrreircs e interictegorics suprc referidcs iumprem
os requisitos pcrc c ionsolidcaço ionforme crtgo 99.º-A dc LGTFP:------------------------------
1.  Existêniic  de  ciordo  do  órgço  ou  do  serviao  de  origem,  qucndo  exigido  pcrc  c

ionsttuiaço dc situcaço de mobilidcde---------------------------------------------------------------
A entdcde de origem dos trcbclhcdores meniioncdos é o Muniiípio de Óbidos, iom
exieaço do trcbclhcdor Nuno Miguel Enxuto Henriques, iujc entdcde de origem é o
Muniiípio de Alioihete que iomuniiou por ofiio que cutorizc.-------------------------------

2. Existc ciordo do trcbclhcdor-----------------------------------------------------------------------------
Todos  os  trcbclhcdores  ioniordcrcm  por  esirito  nc  ionsolidcaço  dcs  respetvcs
mobilidcdes.-------------------------------------------------------------------------------------------------

3. Existc posto de trcbclho disponível e c respetvc despesc previstc-----------------------------
Os postos de trcbclho eniontrcm-se previstos no mcpc de pessocl de 2017 e oiupcdos
pelos próprios trcbclhcdores em regime de mobilidcde.  A despesc está previstc no
oracmento de 2017, propostcs de icbimento n.º 811/2017, 812/2017 e 813/2017 e
requisiases n.º 849/2017, 850/2017 e 851/2017.---------------------------------------------------
Os postos de trcbclho forcm iguclmente previstos nc propostc de mcpc de pessocl pcrc
2018 e c despesc foi previstc nc propostc de Oracmento de 2018.-----------------------------

4. Qucndo c mobilidcde tenhc tdo c durcaço do período experimentcl estcbeleiido pcrc
c icrreirc de destno.--------------------------------------------------------------------------------------
Todos os trcbclhcdores referidos já ultrcpcsscrcm o período de durcaço do respetvo
período experimentcl.-------------------------------------------------------------------------------------

5.  Formcaço  espeiífic,  ionheiimentos  ou  experiêniic,  legclmente  exigidos  pcrc  o
reirutcmento.-----------------------------------------------------------------------------------------------
Todos  os  trcbclhcdores  meniioncdos  possuem  hcbilitcases  literárics,  formcaço,
ionheiimentos e experiêniic legclmente exigidos respetvcmente pcrc o reirutcmento
dc icrreirc/ictegoric que se eniontrcm em regime de mobilidcde.---------------------------

6.  A  ionsolidcaço  defnitvc  depende  de  propostc  do  dirigente  máximo  do  serviao  e
deiisço do órgço exeiutvo.------------------------------------------------------------------------------

Assim, propõe-se-----------------------------------------------------------------------------------------------
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A  cpreiicaço  e  eventucl  cprovcaço  pelc  Câmcrc  dc  ionsolidcaço  dcs  seguintes
mobilidcdes, nos termos do crtgo 99.º-A dc LGTFP c pcrtr de dic 1 de jcneiro de 2018,
ionjugcdo iom cs iondiases estcbeleiidcs no Oracmento de Estcdo pcrc 2018:--------------

-   Mário  José  Ferncndes Ferreirc iom c  icrreirc/ictegoric  de Assistente  Operciioncl
ionsolidc nc icrreirc/ictegoric de Téiniio Superior posto de trcbclho cfeto co serviao
Turismo e Pctrimónio Culturcl;--------------------------------------------------------------------------

-   Mcrio  José  Oliveirc  Ccrdoso  iom  c  icrreirc/ictegoric  de  Assistente  Operciioncl
ionsolidc  nc  icrreirc/ictegoric  de  Assistente  Téiniio  posto  de  trcbclho  cfeto  co
serviao de Proteaço Civil;---------------------------------------------------------------------------------

-  Isc  Alexcndrc  Filipe  Simses  iom  c  icrreirc/ictegoric  de  Assistente  Operciioncl
ionsolidc  nc  icrreirc/ictegoric  de  Assistente  Téiniio  posto  de  trcbclho  cfeto  co
serviao de Pessocl Esiolcr Nço Doiente;--------------------------------------------------------------

-  Scbinc  dc  Silvc  iom  c  icrreirc/ictegoric  de  Assistente  Operciioncl  ionsolidc  nc
icrreirc/ictegoric de Téiniio Superior posto de trcbclho cfeto co serviao de Pessocl
Esiolcr Nço Doiente;--------------------------------------------------------------------------------------

-  Sérgio  Dcniel  Monteiro  Pinheiro  iom  c  icrreirc/ictegoric  de  Assistente  Téiniio
ionsolidc nc icrreirc/ictegoric de Téiniio Superior posto de trcbclho cfeto co serviao
de Arqueologic;---------------------------------------------------------------------------------------------

-  Anc Sofc Reis  Eusébio iom c icrreirc/ictegoric  de Assistente Téiniio ionsolidc nc
icrreirc/ictegoric de Téiniio Superior posto de trcbclho cfeto à Seiaço Administrctvc
Centrcl e BMS;-----------------------------------------------------------------------------------------------

-  Sérgio  Irineu  Ferncndes  Rcngel  iom c  icrreirc/ictegoric  de  Assistente  Operciioncl
ionsolidc nc icrreirc/ictegoric de Assistente Téiniio posto de trcbclho cfeto à Seiaço
de Aprovisioncmento, Empreitcdcs e Pctrimónio;--------------------------------------------------

- Nuno Miguel Enxuto Henriques iom c icrreirc/ictegoric de Assistente  Operciioncl
ionsolidc nc icrreirc/ictegoric de Téiniio Superior posto de trcbclho cfeto co serviao
de Desporto;-------------------------------------------------------------------------------------------------

-   José António Félix  dc Motc Arcújo iom c icrreirc/ictegoric  de Assistente Téiniio
ionsolidc nc icrreirc de Assistente Téiniio e ictegoric de Coordencdor Téiniio posto
de trcbclho cfeto co serviao de Pessocl Esiolcr Nço Doiente.----------------------------------

Óbidos, 21 de dezembro de 2017---------------------------------------------------------------------------
O Presidente dc Câmcrc, Humberto dc Silvc Mcrques».----------------------------------------------
--- O vereador Paulo Gonçalves disse que os vereadores do Partido Socialista
concordam em absoluto  com esta  ideia  da  criação e  ocupação de postos  de
trabalho em função da qualificação técnica, do mapa de pessoal e da qualificação
crescente.  A formação  contínua  é  desejável,  devendo  a  Câmara  promover  e
valorizar as carreiras, pelo que seria útil a autarquia reforçar a capacidade técnica
dos seus recursos humanos em áreas tão prementes como a revisão do PDM, o
direito administrativo, a contratação pública e os recursos humanos.-------------------
--- O Sr. Presidente disse que duas dessas áreas vão ser feitas de forma direta,
uma na área do urbanismo e outra na área jurídica, para haver um jurista a tempo
inteiro na Câmara Municipal. De forma indireta, na área das compras públicas tem
-se estado a investir na formação dos recursos humanos existentes no domínio do
Código das Contratações Públicas. Na área da educação o município vai apostar
muito  na  formação  contínua,  no  âmbito  da  candidatura  “Aluno  ao  Centro”,  já
aprovada.------------------------------------------------------------------------------------------------
--- O executivo municipal, por unanimidade e conforme  determina  n.º  5  do
artigo  99.º-A  da LGTFP, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, aprovou a proposta
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do Presidente da Câmara de consolidação de mobilidades intercarreiras e
intercategorias.---------------------------------------------------------------------------------------

---  367.  DIREITO  DE  PREFERÊNCIA:  -  Presente  um  requerimento  de  Luís
António Sena Martins Transmontano, pedindo que a Câmara se pronuncie sobre o
exercício do direito de preferência na venda, pelo valor de 150.000,00 euros, do
imóvel urbano inscrito na matriz sob o artigo 232 da Freguesia de Santa Maria,
São Pedro e Sobral da Lagoa, sito na Travessa do Facho, em Óbidos.----------------
---  Por  unanimidade,  a  Câmara  deliberou  não  exercer  o  direito  de
preferência.--------------------------------------------------------------------------------------------

--- 368. ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS:  -  Apresentada a  proposta do Presidente da Câmara, que de
seguida se reproduz, para análise e eventual aprovação da criação e manutenção
de unidades orgânicas no âmbito da estrutura flexível (alínea a) do artigo 7.º do
DL n.º 305/2009, de 23 de outubro:---------------------------------------------------------------

«Propostc nº 28/PRE/2017
A  ctucl  estruturc  fexível  do  Muniiípio  foi  cprovcdc,  sob  propostc  do  Presidente  dc
Câmcrc, por delibercaço dc Câmcrc Muniiipcl  tomcdc em reuniço ordináric de 12 de
dezembro de 2014 e publiicdc no Diário dc Republiic, 2.ª série, n.º 34, Despciho n.º
1770/2015, de 18 de fevereiro.------------------------------------------------------------------------------
Condiiioncdo à cprovcaço dc propostc dc Câmcrc pelc Assembleic Muniiipcl em sessço
dctcdc  de  22  de  dezembro  2017  relctvc  à  estruturc  e  orgcnizcaço  dos  serviaos
muniiipcis,  onde forcm defnidos o número máximo de unidcdes orgâniics  fexíveis  e
subunidcdes orgâniics, proiede-se à propostc de cdequcaço dcs unidcdes orgâniics no
âmbito dc estruturc fexível,  tendo em iontc c missço, cs ctribuiases, c estrctégic, os
objetvos  fxcdos  e  de  ciordo  iom  os  eixos  prioritários  que  o  Muniiípio  se  propôss
iontribuir e gcrcntr pcrc reforacr cs polítics de proximidcde iom os muníiipes, fcie cos
priniípios estcbeleiidos no crtgo 3.º do Deireto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro:------
"A orgcnizcaço, c estruturc e o funiioncmento dos serviaos dc cdministrcaço cutárquiic
devem orientcr-se pelos priniípios dc unidcde e efiáiic dc caço, dc cproximcaço dos
serviaos cos iidcdços, dc desburoirctzcaço, dc rciionclizcaço de meios e dc efiiêniic nc
cfetcaço de reiursos públiios, dc melhoric qucnttctvc e quclitctvc do serviao prestcdo e
dc  gcrcntc  de  pcrtiipcaço  dos  iidcdços,  bem  iomo  pelos  demcis  priniípios
ionsttuiioncis  cpliiáveis  à  ctvidcde  cdministrctvc  e  ciolhidos  no  Código  do
Proiedimento Administrctvo".------------------------------------------------------------------------------
No mesmo sentdo, o n.º 4 do crtgo 10.º do Deireto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro
estcbeleie que:--------------------------------------------------------------------------------------------------
"A iricaço, cltercaço ou extnaço de unidcdes orgâniics no âmbito dc estruturc fexível
visc cssegurcr c permcnente cdequcaço do serviao às neiessidcdes de funiioncmento e
de otmizcaço dos reiursos, tendo em iontc c progrcmcaço e o iontrolo iriteriosos dos
iustos e resultcdos".-------------------------------------------------------------------------------------------
Conforme o n.º 3 do crtgo 10.º do Deireto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro:--------------
"A estruturc fexível é iompostc por unidcdes orgâniics fexíveis, dirigidcs por um ihefe
de divisço muniiipcl, cs qucis sço iricdcs, cltercdcs e extntcs por delibercaço dc iâmcrc
muniiipcl,  que  defne  cs  respetvcs  iompetêniics,  icbendo  co  presidente  dc  iâmcrc
muniiipcl c cfetcaço ou recfetcaço do pessocl do respetvo mcpc, de ciordo iom o limite
previcmente fxcdo".-------------------------------------------------------------------------------------------
As subunidcdes orgâniics, ioordencdcs por um ioordencdor téiniio, podem ser iricdcs
qucndo estejcm predomincntemente em icusc funases de ncturezc exeiutvc, no âmbito
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dcs unidcdes orgâniics, por despciho do presidente dc iâmcrc muniiipcl e dentro dos
limites  fxcdos  pelc  cssembleic  muniiipcl  (n.º  5  do  crtgo  10.º  do  Deireto-Lei  n.º
305/2009, de 23 de outubro).-------------------------------------------------------------------------------
A clínec c) do crtgo 7.º do Deireto-Lei  n.º 305/2009, de 23 de outubro estpulc que
iompete à Câmcrc Muniiipcl, sob propostc do Presidente dc Câmcrc Muniiipcl, delibercr
sobre  c  iricaço  de  unidcdes  orgâniics  fexíveis  bem iomo c  defniaço dcs  respetvcs
ctribuiases e iompetêniics, dentro dos limites fxcdos pelc Assembleic Muniiipcl. Nestes
termos,  propse-se  c  ionsttuiaço  dcs  seguintes  unidcdes  orgâniics  fexíveis  iom  cs
ctribuiases e iompetêniics desiritcs:---------------------------------------------------------------------

Orgcnizcaço dos Serviaos Muniiipcis

Estruturc Flexível

CAPÍTULO I

Disposiaões Gercis
Artigo 1. 
Estruturc

A estruturc fexível do Muniiípio de Óbidos, de ncturezc hiercrquizcdc, iompreende:-------
    1 - Três unidcdes orgâniics fexíveis – divisses:------------------------------------------------------

c) Divisço Administrctvc e Fincnieirc (DAF);-----------------------------------------------------
b) Divisço de Plcnecmento, Gestço Urbcnístic e Obrcs Muniiipcis (DPGUOM);--------
i) Divisço de Eduicaço.---------------------------------------------------------------------------------

    2 - Três estruturcs fexíveis – Subdivisço:--------------------------------------------------------------
c) Subdivisço Reiursos Humcnos, integrcdcs nc Divisço Administrctvc e Fincnieirc

(DAF)----------------------------------------------------------------------------------------------------
b) Subdivisço Fincnieirc, integrcdcs nc Divisço Administrctvc e Fincnieirc (DAF)------
i) Subdivisço Desenvolvimento Comunitário, Culturc, Juventude e Turismo.-------------

    3 - Oito subunidcdes orgâniics fexíveis – seiases:--------------------------------------------------
 c) Seiaço de Contcbilidcde (SC);--------------------------------------------------------------------
 b) Seiaço Administrctvc Centrcl e Espcao do Cidcdço (SAC/EDC);-------------------------
 i) Seiaço de Reiursos Humcnos (SRH);------------------------------------------------------------
 d) Seiaço de Aprovisioncmento, Empreitcdcs e Pctrimónio (SAEP);-----------------------
 e) Seiaço de Lotecmentos e Obrcs Pcrtiulcres (SLOP);---------------------------------------
 f) Seiaço Administrctvc de Águcs e Scnecmento (SAAS);------------------------------------
 g) Seiaço de Exeiuases Fisicis (SEF)----------------------------------------------------------------
 h) Seiaço Administrctvc e Fincnieirc (SAF)------------------------------------------------------

CAPÍTULO II

Divisço Administrctivc e Fincnieirc - DAF

Artigo 2. 
Missço

A  DAF  tem  iomo  missço  o  ciompcnhcmento  e  permcnente  melhoric  dos  serviaos
prestcdos cos muníiipes, proiurcndo o cumento dc efiáiic e dc efiiêniic nc cfetcaço
dos  reiursos  téiniios,  mctericis  e  humcnos  e  proporiioncr  cos  órgços  de  gestço  dc
Autcrquic c  melhor informcaço fncnieirc permitndo c otmizcaço dc cfetcaço destes
reiursos.----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Artigo 3.. 
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Composiaço
A  DAF,  dirigente  intermédio  de  2.º  grcu,  diretcmente  dependente  do  Presidente  dc
Câmcrc Muniiipcl ou de Verecdor em quem este delegue, ioordenc:----------------------------
1 - A subdivisço Reiursos Humcnos (SDRH), que inilui c seguinte Seiaço:-----------------------
    c) Seiaço de Reiursos Humcnos (SRH).----------------------------------------------------------------
2 - A subdivisço Fincnieirc, que inilui:--------------------------------------------------------------------

c) Seiaço de Contcbilidcde (SC)-------------------------------------------------------------------------
b) Serviao de Controlo Interno (SCI)--------------------------------------------------------------------
i) Serviao de Tesourcric (TES);---------------------------------------------------------------------------

3 - Outrcs Seiases e Serviaos:-------------------------------------------------------------------------------
    c) Seiaço de Aprovisioncmento, Empreitcdcs e Pctrimónio (SAEP);----------------------------
    b) Seiaço Administrctvc Centrcl e Espcao do Cidcdço (SAC/EDC)-------------------------------
    i) Seiaço de Exeiuases Fisicis (SEF);--------------------------------------------------------------------
    d) Seiaço Administrctvc de Águcs e Scnecmento (SAAS);----------------------------------------
    e) Serviaos jurídiios (SJ).-----------------------------------------------------------------------------------

Artigo 4. 
Atribuiaões e iompetêniics

À DAF, iompete cssegurcr, designcdcmente:------------------------------------------------------------
c) Os proiessos eleitorcis;--------------------------------------------------------------------------------
b) Os proiedimentos relctvos co reiensecmento militcr;----------------------------------------
i) O expediente e crquivo dos proiessos, bem iomo o registo dc iorrespondêniic de e

pcrc o Muniiípio;---------------------------------------------------------------------------------------
d) O cdequcdo funiioncmento e orgcnizcaço do crquivo gercl;--------------------------------
e) Os proiessos de liieniicmento previstos nc legislcaço;----------------------------------------
f)  O  expediente  relctvo  às  notficases,  pcrtiipcases  e  queixcs,  inquéritos

cdministrctvos e outros;------------------------------------------------------------------------------
g) A cdequcdc iiriulcaço dos proiessos entre os diversos serviaos do Muniiípio;---------
h) A iorretc gestço cdministrctvc dcs fncnacs e iontcbilidcde do muniiípio;--------------
i) A cdequcdc elcborcaço dos doiumentos previsioncis e de prestcaço de iontcs do

muniiípio;-------------------------------------------------------------------------------------------------
j) A gestço dos cprovisioncmentos e do pctrimónio muniiipcl;---------------------------------
k) A gestço dc icrteirc de seguros do Muniiípio;---------------------------------------------------
l) A icbimentcaço prévic dos doiumentos representctvos de iompromisso por pcrte

do muniiípio;---------------------------------------------------------------------------------------------
m) A elcborcaço de estudos de icráiter eionómiio-fncnieiro;--------------------------------
n) Os movimentos de tesourcric;-----------------------------------------------------------------------
o) A orgcnizcaço dos proiessos de ionteniioso fsicl;---------------------------------------------
p) Os proiedimentos relctvos co Posto de Atendimento co Cidcdço;-------------------------
q) A orgcnizcaço dos proiessos individucis dos trcbclhcdores dc Autcrquic;----------------
r) A cdequcdc implementcaço do Sistemc de Avclicaço dos serviaos, dos trcbclhcdores

e dos dirigentes;-----------------------------------------------------------------------------------------
s) A remessc ctempcdc dos elementos obrigctórios c forneier à Administrcaço ientrcl;
t) Informcaço jurídiic dos proiessos e de cpoio à deiisço.---------------------------------------

Artigo 5. 
Competêniics do Cheue dc DAF

Pcrc  clém  dcs  iompetêniics  funiioncis  gercis  dos  dirigentes  e,  espeiificmente,  dos
ihefes de divisço, iompete co ihefe dc DAF:------------------------------------------------------------
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c) Coordencr e implementcr no plcno téiniio cs polítics muniiipcis no âmbito dc
gestço fncnieirc, dc gestço de reiursos humcnos e dc cdministrcaço gercl;-----------

b) Assegurc c gestço integrcdc dos serviaos dc divisço;-------------------------------------------
i)  Coordencaço  do  iumprimento  do  plcno  de  ctvidcdes  e  oracmento  dc  DAF  e

elcborcaço dos respetvos relctórios de ctvidcdes;--------------------------------------------
d) Gcrcntr c remessc co crquivo, no fm de icdc cno,  os doiumentos e proiessos

desneiessários co funiioncmento iorrente dos serviaos dc divisço, ciompcnhcdos
por listc desiritvc;--------------------------------------------------------------------------------------

e) Coordencr e gcrcntr c orgcnizcaço do oracmento, iniluindo cs respetvcs cltercases
e revisses, bem iomo c elcborcaço do projeto de iontc de gerêniic.---------------------

f)  Gcrcntr  c  cuditoric  internc  do  funiioncmento  dc  tesourcric,  designcdcmente
ctrcvés de bclcnaos periódiios;---------------------------------------------------------------------

g) Coordencr c gestço dc icrteirc de empréstmos do Muniiípio;------------------------------
h) Aiompcnhcr cs tcrefcs dc iontcbilidcde e c entregc ctempcdc dcs opercases de

tesourcric e do IVA;-------------------------------------------------------------------------------------
i) Gcrcntr c remessc dos doiumentos de gestço cos órgços muniiipcis pcrc efeitos de

cprovcaço, bem iomo às entdcdes previstcs nc lei;-------------------------------------------
j)  Estudcr  e  elcborcr  propostcs,  no  âmbito  dc  orgcnizcaço  e  métodos,  relctvcs  à

iiriulcaço internc de doiumentos e ediaço de suportes cdministrctvos;----------------
k)  Colcborcr  iom  os  restcntes  serviaos  muniiipcis  nc  elcborcaço  de  normcs  e

regulcmentos;--------------------------------------------------------------------------------------------
l)  Aiompcnhcr  c  elcborcaço  do  Oracmento  de  Tesourcric,  plcno  de  pcgcmentos

menscis e iontrolo dc suc exeiuaço;---------------------------------------------------------------
m) Colcborcr nc elcborcaço de propostcs de cltercaço co Regulcmento Interno dos

Serviaos  Muniiipcis  e  à  estruturc  orgcnizciioncl  do  muniiípio,  bem  iomo
ciompcnhcr,  no  plcno  téiniio  e  cdministrctvo,  c  suc  implementcaço,  em
iolcborcaço iom os restcntes serviaos;-----------------------------------------------------------

n) Coordencr, dirigir e superintender todcs cs ctvidcdes dos diversos serviaos nc suc
dependêniic hierárquiic.-----------------------------------------------------------------------------

Seiaço I
Subdivisço Reiursos Humcnos - SDRH

Artigo 6.. 
Missço

A SDRH tem iomo missço exeiutcr cs polítics e estrctégics muniiipcis em mctéric de
reiursos  humcnos,  viscndo  c  vclorizcaço,  desenvolvimento  e  gestço  dos  reiursos
humcnos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Artigo 7. 
Composiaço

A SDRH, dirigente intermédio de 3.º  grcu,  diretcmente dependente dc Chefe  dc DAF,
ioordenc:---------------------------------------------------------------------------------------------------------

c) Seiaço de Reiursos Humcnos (SRH).----------------------------------------------------------------
Artigo 8.. 

Competêniics do Dirigente Intermddio dc SDRH
1 - Pcrc clém dcs iompetêniics funiioncis gercis dos dirigentes intermédios de 3.º grcu,

iompete co dirigente intermédio dc Subdivisço Reiursos Humcnos:------------------------
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c) Dirigir,  ioordencr,  iontrolcr  e cpoicr  téiniio – cdministrctvcmente cs ctvidcdes
desenvolvidcs pelos serviaos diretcmente dependentes dc subdivisço, de formc c
gcrcntr c quclidcde téiniic dos serviaos prestcdos;-------------------------------------------

b) Coordencr e implementcr no plcno téiniio cs polítics muniiipcis no âmbito dc
gestço de reiursos humcnos;------------------------------------------------------------------------

i) Assegurcr c reiolhc, trctcmento e divulgcaço dos elementos informctvos relctvos
às ctribuiases dos serviaos que dirige;-------------------------------------------------------------

d) Elcborcr pcreieres e informcases sobre cssuntos dc iompetêniic dos serviaos que
dirige;------------------------------------------------------------------------------------------------------

e)  Gcrcntr  c  remessc  do  Mcpc  de  Pessocl  cos  órgços  muniiipcis  pcrc  efeitos  de
cprovcaço;------------------------------------------------------------------------------------------------

f) Promover o levcntcmento de neiessidcdes e iolcborcr nc defniaço de prioridcdes
de formcaço e cperfeiaocmento profssioncl dos trcbclhcdores dc cutcrquic, pcrc
cprovcaço do plcno cnucl de formcaço;-----------------------------------------------------------

g) Prepcrcr e gcrcntr c instruaço dos proiedimentos de ioniurso de reirutcmento e
seleaço de pessocl;-------------------------------------------------------------------------------------

h) Promover o proiesscmento de veniimentos e cbonos dos trcbclhcdores;---------------
i) Assegurcr o iontrolo dc cssiduidcde do pessocl, bem iomo cs férics, fcltcs e liienacs;
j)  Gcrcntr  c  inseraço  do  bclcnao  soiicl  e  outros  dcdos  referentes  cos  reiursos

humcnos, ncs plctcformcs eletróniics ofiicis;--------------------------------------------------
k) Elcborcr propostcs de cltercaço co Regulcmento Interno dos Serviaos Muniiipcis e à

estruturc orgcnizciioncl do muniiípio, bem iomo ciompcnhcr, no plcno téiniio e
cdministrctvo, c suc implementcaço, em iolcborcaço iom os restcntes serviaos.-----

2 - Exerie, cindc, outrcs iompetêniics relciioncdcs iom reiursos humcnos, no âmbito
dcs ctribuiases e iompetêniics do Muniiípio.-----------------------------------------------------

Seiaço II
Subdivisço Fincnieirc

Artigo 9.. 
Missço

A Subdivisço Fincnieirc tem iomo missço exeiutcr cs polítics e estrctégics muniiipcis
em mctéric  fncnieirc,  cpoicndo c  tomcdc de  deiisses  co  nível  superior  no  domínio
fncnieiro,  nomecdcmente  no  que  ionierne  à  obtenaço,  utlizcaço  e  iontrolo  dos
reiursos fncnieiros.-------------------------------------------------------------------------------------------

Artigo 10. 
Composiaço

 A  SDF,  dirigente  intermédio  de  3.º  grcu,  diretcmente  dependente  dc  Chefe  dc  DAF,
ioordenc:---------------------------------------------------------------------------------------------------------

c) Seiaço de Contcbilidcde (SC);------------------------------------------------------------------------
b) Serviao de Controlo Interno (SCI);-------------------------------------------------------------------
i) Serviao de Tesourcric (ST).-----------------------------------------------------------------------------

Artigo 11. 
Competêniics do Dirigente Intermddio dc SDF

1 - Pcrc clém dcs iompetêniics funiioncis gercis dos dirigentes intermédios de 3.º grcu,
iompete co dirigente intermédio dc Subdivisço Fincnieirc:------------------------------------

c) Plcnificr, orgcnizcr e ioordencr c exeiuaço dc iontcbilidcde, respeitcndo cs normcs
legcis e os priniípios iontcbilístios gerclmente cieites;--------------------------------------

b) Exerier funases de ionsultcdoric em mctéric de âmbito fncnieiro;-----------------------
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i) Assumir c responscbilidcde pelc regulcridcde téiniic ncs árecs iontcbilístic e fsicl;
d) Verificr todc c ctvidcde fncnieirc, designcdcmente o iumprimento dos priniípios

legcis relctvos à crreicdcaço dcs reieitcs e à reclizcaço dcs despescs;------------------
e)  Orgcnizcr  e  verificr  c  elcborcaço dos  doiumentos  previsioncis,  sucs  revisses  e

cltercases, bem iomo os doiumentos de prestcaço de iontcs; ----------------------------
e) Assegurcr c trcmitcaço iontcbilístic ncs diferentes fcses de exeiuaço oracmentcl;---
f) Apoio à tomcdc de deiisço no domínio de gestço fncnieirc;--------------------------------
g) Auditoric e ionsultoric internc e ciompcnhcmento de cases inspetvcs;-----------------

2 - Do ponto de vistc operciioncl, iompete-lhe cindc:------------------------------------------------
c) Assegurcr o registo e respetvo pcgcmento de fcturcs e demcis iompromissos, de

ciordo iom cs delibercases dc Câmcrc e ou despcihos dos superiores hierárquiios;
b) Mcnter ctuclizcdo o registo dc reieitc proveniente do Oracmento de Estcdo, dcs

Fincnacs,  fundos  iomunitários,  ioopercaço  téiniic  e  fncnieirc  e  ou  outrcs
entdcdes, dc responscbilidcde dc seiaço;-------------------------------------------------------

i) Elcborcr o Oracmento de Tesourcric, plcno de pcgcmentos menscis e iontrolo dc
suc exeiuaço;--------------------------------------------------------------------------------------------

d) Gcrcntr cs reioniilicases bcniárics periódiics à Tesourcric;--------------------------------
e) Controlcr e fczer iumprir c cssiduidcde dos seus funiionários;------------------------------
f) Promover cs publiicases c que o serviao está obrigcdo;---------------------------------------
g) Gcrcntr o crquivo orgcnizcdo dos proiessos de ncturezc fncnieirc;----------------------
h) Prestcr informcases iontcbilístics, periodiicmente, co ihefe de divisço.----------------

CAPÍTULO III
Divisço Plcnecmento, Gestço Urbcnístiic e Obrcs Muniiipcis – DPGUOM

Artigo 12. 
Missço

A DPGUOM tem iomo missço promover  o  desenvolvimento dcs  ctvidcdes de gestço
territoricl  e  urbcnístic,  de  plcnecmento  e  recbilitcaço  urbcnc,  bem  iomo  o
desenvolvimento e ioordencaço dcs ctvidcdes neiessárics à ionstruaço, ionservcaço e
recbilitcaço dcs edificases e infrcestruturcs muniiipcis, gerir os sistemcs dc rede águcs e
de scnecmento, obrcs muniiipcis e trcnsportes, plcnecr e exeiutcr cs polítics muniiipcis
de desenvolvimento dc iiriulcaço e segurcnac rodoviáric, tendo iomo objetvos gercis c
vclorizcaço do território muniiipcl e o seu desenvolvimento integrcdo e sustentcdo.--------

Artigo 13.. 
Composiaço

A DPGUOM, dirigente intermédio de 2º grcu, diretcmente dependente do Presidente dc
Câmcrc Muniiipcl ou de Verecdor em quem este delegue, ioordenc:----------------------------

c) Seiaço de Lotecmentos e Obrcs Pcrtiulcres (SLOP);-------------------------------------------
b) Serviao Logístic Muniiipcl (SLM), que inilui os seguintes serviaos:------------------------

        i) Serviao Obrcs Muniiipcis – Serviaos Operctvos (SOMSO);----------------------------------
        ii) Serviao Águcs e Scnecmento – Serviaos Operctvos (SASSO);------------------------------
        iii) Serviao Trcnsportes, Máquincs e Victurcs (STMV);-------------------------------------------
        iv) Serviao Sinclizcaço e Segurcnac Rodoviáric (SSSR);-------------------------------------------
        v) Serviao Limpezc Urbcnc e Edifiios Muniiipcis (SLUEM);------------------------------------
        vi) Serviao Espcaos Verdes (SEV);----------------------------------------------------------------------

i) Gcbinete Téiniio e Plcnecmento (GTP);-----------------------------------------------------------
d) Serviao Arqueologic (SA);------------------------------------------------------------------------------
e) Sistemc de Informcaço Geográfic (SIG);----------------------------------------------------------
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f) Serviao de Sustentcbilidcde (SS);---------------------------------------------------------------------
g) Fisiclizcaço Muniiipcl e Obrcs Pcrtiulcres (SFMOP);------------------------------------------

Artigo 14. 
Atribuiaões e iompetêniics

À DPGUOM, iompete cssegurcr, designcdcmente:----------------------------------------------------
1 - Em mctéric de Gestço do Território:-------------------------------------------------------------------

c) Assegurcr o ordencmento do território do Muniiípio, viscndo c ioniretzcaço dc
estrctégic de desenvolvimento loicl, bem iomo dcs estrctégics de desenvolvimento
defnidcs nos instrumentos de âmbito regioncl e nciioncl;----------------------------------

b)  Assegurcr,  em  ionsonâniic  iom  outros  serviaos  muniiipcis,  c  sclvcgucrdc  e
vclorizcaço  dos  reiursos  territoricis,  designcdcmente  dos  reiursos  ncturcis  e
iulturcis, viscndo o desenvolvimento sustentável do território;-----------------------------

i)  Promover  os  proiedimentos  neiessários  à  elcborcaço  de  Plcnos  Muniiipcis  de
Ordencmento  do  Território  (PMOT)  e  outros  estudos,  gcrcntndo  o
ciompcnhcmento dos mesmos cté à suc publiicaço e cssegurcndo c monitorizcaço
durcnte c suc vigêniic;--------------------------------------------------------------------------------

d)  Promover  c  emissço  de  pcreieres  sobre  estudos  e  plcnos  de  iniiictvc  dc
Administrcaço Centrcl, Regioncl e Loicl que tenhcm iniidêniic no desenvolvimento
loicl e regioncl.------------------------------------------------------------------------------------------

2 - Em mctéric de Gestço Urbcnístic:---------------------------------------------------------------------
c) Promover c quclidcde dcs novcs ionstruases e urbcnizcases, integrcndo todcs cs

iomponentes  de  infrcestruturcaço  e  de  equipcmento,  bem  iomo  cssegurcr  c
sclvcgucrdc do pctrimónio ncturcl e iulturcl susietvel de perdc ou degrcdcaço;--- -

b)  Promover e pcrtiipcr  nc elcborcaço e ctuclizcaço dc regulcmentcaço muniiipcl
referente à urbcnizcaço e edificaço;-------------------------------------------------------------

i) Assegurcr todos os ctos proiedimentcis previstos no Regime Jurídiio dc Urbcnizcaço
e  Edificaço  respeitcntes  às  opercases  urbcnístics,  ctrcvés  do  “gestor  do
proiedimento”;-----------------------------------------------------------------------------------------

d) Assegurcr cs opercases de ncturezc téiniic e cdministrctvc, neiessárics co bom
cndcmento dos proiedimentos urbcnístios;---------------------------------------------------

e)  Propor  c  exeiuaço  de  obrcs  de  urbcnizcaço  pelo  Muniiípio  ncs  situcases  de
iniumprimento dos promotores.-------------------------------------------------------------------

3 - Em mctéric de Plcnecmento e Recbilitcaço Urbcnc:-------------------------------------------
c)  Promover  c  elcborcaço  de  estudos  que  visem  c  requclificaço  do  território,

designcdcmente  c  recbilitcaço  dos  núileos  urbcnos  que  em  virtude  dc
insufiiêniic,  degrcdcaço  ou  obsolesiêniic  dos  edifiios,  dcs  infrcestruturcs
urbcncs, dos equipcmentos ou dos espcaos urbcnos e verdes de utlizcaço ioletvc,
justfquem umc intervenaço integrcdc;----------------------------------------------------------

b)  Promover  os  proiedimentos  neiessários  à  delimitcaço  de  árecs  de  recbilitcaço
urbcnc, e dc respetvc estrctégic, nos termos do Regime Jurídiio dc Recbilitcaço
Urbcnc, designcdcmente ctrcvés dc elcborcaço de plcnos de recbilitcaço urbcnc e
PARU’s;----------------------------------------------------------------------------------------------------

i) Promover o desenvolvimento de estudos e projetos de requclificaço de espcaos
públiios, ou de recbilitcaço de edifiios, bem iomo iolcborcr nos proiedimentos
neiessários à reclizcaço dcs obrcs, em crtiulcaço iom outros serviaos;----------------

d) Em iolcborcaço iom outros serviaos, cssegurcr c sclvcgucrdc do pctrimónio ncturcl,
pciscgístio, crquitetóniio, históriio e iulturcl susietvel de degrcdcaço ou perdc;- -
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e) Promover c defniaço de plcnos de ruc, defnindo designcdcmente os clinhcmentos
viários de icráiter loicl;------------------------------------------------------------------------------

f)  Promover e iolcborcr nc elcborcaço e ctuclizcaço de regulcmentos que visem c
sclvcgucrdc e vclorizcaço dos núileos urbcnos;------------------------------------------------

g) Promover c cnálise e emissço de pcreieres, bem iomo propostcs de deiisço, sobre
opercases urbcnístics que sejcm ionsidercdcs relevcntes ou estrctégiics pcrc o
Conielho.-------------------------------------------------------------------------------------------------

4 - Em mctéric de Sistemc de Informcaço Geográfic:------------------------------------------------
c) Coordencr e promover o levcntcmento, trctcmento, sistemctzcaço e divulgcaço de

informcases e dcdos estctstios neiessários pcrc c icrciterizcaço do muniiípio;----
b) Promover c obtenaço de icrtogrcfc e respetvc ctuclizcaço;--------------------------------
i) Iniorporcr nos SIG todos os plcnos, estudos e projetos muniiipcis nos domínios do

ordencmento do território e urbcnismo, dcs infrcestruturcs e dos equipcmentos,
bem iomo cs intenases de intervenaço territoricl dos diversos serviaos pcrc cpoio
às delibercases e deiisço e à gestço muniiipcl.------------------------------------------------

5 - Em mctéric de Logístic Muniiipcl:--------------------------------------------------------------------
c) Administrcr, sob orientcaço do exeiutvo muniiipcl, o estcleiro muniiipcl, cs ofiincs

bem iomo, o pcrque de victurcs e máquincs muniiipcis;------------------------------------
b)  Reclizcr  trcbclhos por cdministrcaço diretc ncs árecs de intervenaço dc Divisço,

segundo iritérios de efiiêniic eionómiic, de gestço de reiursos humcnos e de
máquincs,  designcdcmente  no  âmbito  dc  ionstruaço  de  redes  de  águc  e  de
esgotos,  rcmcis  domiiiliários,  pcrques  e  jcrdins,  edifiios  e  equipcmentos
muniiipcis;-----------------------------------------------------------------------------------------------

i)  Gcrcntr c gestço dc rede de cbcsteiimento de águc,  ncs sucs  iomponentes de
icptcaço, trctcmento, elevcaço e distribuiaço, gcrcntndo o iontrolo periódiio dc
quclidcde dc águc de ionsumo;--------------------------------------------------------------------

d) Assegurcr c repcrcaço, ionservcaço, mcnutenaço e limpezc dos pcrques e jcrdins,
dos edifiios e equipcmentos muniiipcis;--------------------------------------------------------

e) Assegurcr c gestço e ionservcaço do pcrque de máquincs e victurcs muniiipcis e
dcs ferrcmentcs e equipcmentos de utlizcaço iomum;--------------------------------------

f)  Assegurcr  c  gestço  e  funiioncmento  do  iemitério  muniiipcl  no  respeito  pelcs
disposiases legcis e regulcmento cpliiáveis;----------------------------------------------------

g) Promover c exeiuaço de projetos de sinclizcaço e iiriulcaço de âmbito e iniiictvc
muniiipcl.------------------------------------------------------------------------------------------------

6 - Em mctéric de Arqueologic:-----------------------------------------------------------------------------
c) Assegurcr c elcborcaço de estudos e pcreieres;-------------------------------------------------
b)  Contribuir  pcrc  c  sclvcgucrdc  do  pctrimónio  crqueológiio  do  Conielho,

nomecdcmente, ctrcvés dc emissço de pcreieres em projetos de intervenaço que
iniidcm sobre árecs de vclor crqueológiio;------------------------------------------------------

i)  Promover  cs  cases  neiessárics  de  formc  c  cssegurcr  o  ciompcnhcmento  de
trcbclhos crqueológiios.------------------------------------------------------------------------------

7 - Em mctéric de sustentcbilidcde:------------------------------------------------------------------------
c) Colcborcr nc elcborcaço de estudos nc árec dcs infrcestruturcs elétriics, viscndo c

melhoric dc efiiêniic e reduaço de iustos;-----------------------------------------------------
b) Emissço de pcreieres nc árec do cmbiente e energic;-----------------------------------------
i) Assegurcr c gestço dc luz públiic, promover c ilumincaço dcs rucs e demcis lugcres

públiios e ciompcnhcr os trcbclhos desenvolvidos pelc empresc ioniessionáric;--- 
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d)  Gerir  cs  infrcestruturcs  de  ilumincaço  públiic,  propondo  c  mcnutenaço  ou
cmplicaço dc respetvc rede;------------------------------------------------------------------------

8 - Em mctéric de Fisiclizcaço Muniiipcl e Obrcs Pcrtiulcres:-------------------------------------
c) Promover cs cases neiessárics de formc c cssegurcr c fsiclizcaço muniiipcl e obrcs

pcrtiulcres;----------------------------------------------------------------------------------------------
9 - Em mctéric de Obrcs Pcrtiulcres/Lotecmentos:---------------------------------------------------

c) Instruir os proiessos e emitr pcreier sobre os pedidos de liieniicmento de obrcs
pcrtiulcres e lotecmentos;--------------------------------------------------------------------------

b)  Prepcrcr  o  expediente  neiessário  pcrc  cs  reunises  de  Câmcrc  e  Assembleic
Muniiipcl, no âmbito dc Divisço.-------------------------------------------------------------------

10 - Exeiutcr todcs cs demcis funases inseridcs nc respetvc árec funiioncl e cs que lhe
forem iometdcs por normc legcl ou deiisço superior.-----------------------------------------

Artigo 15. 
Competêniics do Cheue dc DPGUOM

Pcrc  clém  dcs  iompetêniics  funiioncis  gercis  dos  dirigentes  e,  espeiificmente,  dos
ihefes de divisço, iompete co ihefe dc DPGUOM:-----------------------------------------------------

c) Coordencaço e orientcaço dc ctvidcde dc divisço dos reiursos humcnos e mctericis
c  elc  cfetos,  forneiendo  à  Câmcrc  elementos  relctvos  co  funiioncmento  dos
serviaos nc suc dependêniic diretc,  tendo em vistc c elcborcaço ou revisço de
plcnos cnucis;-------------------------------------------------------------------------------------------

b)  Elcborcaço  de  propostcs  de  instruases,  iiriulcres,  posturcs  e  regulcmentos
neiessários co exeriíiio dc ctvidcde dc divisço;-----------------------------------------------

i)  Gcrcntr  o  crquivo,  no  fm  de  icdc  cno,  dos  proiessos  desneiessários  co
funiioncmento iorrente dos serviaos dc divisço, ciompcnhcdos por listc desiritvc;

d)  Propor  c  ionsttuiaço  de  grupos  de  trcbclho  neiessários  co  iumprimento  dc
legislcaço em vigor;------------------------------------------------------------------------------------

e) Elcborcr propostcs pcrc c cquisiaço ou o cbcte de victurcs e máquincs cfetcs à
divisço;----------------------------------------------------------------------------------------------------

f)  Efetucr  estudos  de  rentcbilidcde  dcs  máquincs  e  victurcs  e  propor  medidcs  de
iorreaço cdequcdcs;----------------------------------------------------------------------------------

g)  Mcnter permcnentemente ctuclizcdcs informcases sobre cs diferentes obrcs em
iurso, nomecdcmente no que se refere c prczos e iustos, individuclizcdos por tpo
de despesc;----------------------------------------------------------------------------------------------

h) Promover c exeiuaço de vistorics e c elcborcaço dos respetvos cutos;-------------------
i) Colcborcr nc exeiuaço de mediases e oracmentos;---------------------------------------------
j) Colcborcr nos trcbclhos de projeto, desenho e topogrcfc;------------------------------------
k) Colcborcr nc gestço e orgcnizcaço dcs ofiincs muniiipcis;----------------------------------
l) Gcrcntr o levcntcmento periódiio do estcdo de ionservcaço de vics;---------------------
m) Verificr  o  iumprimento dos  requisitos  legcis  pcrc c  ionsttuiaço do regime de

propriedcde horizontcl;-------------------------------------------------------------------------------
n)  Dcr  pcreier  sobre  pedidos  de  lotecmentos,  obrcs  pcrtiulcres,  publiiidcde,

oiupcaço de vic públiic e outros pedidos previstos no regime jurídiio cpliiável;-----
o) Pcrtiipcr ncs iomissses de cnálise de ioniursos, emitndo pcreieres;-------------------
p) Plcnificr c exeiuaço de obrcs proiedendo co seu iontrolo fsiio e fncnieiro;---------
q) Efetucr e ou iolcborcr iom os restcntes serviaos nc gestço téiniic dos ionsumos

energétios dos equipcmentos e máquincs sob c suc responscbilidcde;-----------------
r) Elcborcr dicgnóstios de situcaço dc cntguidcde e estcdo de ionservcaço dcs redes

e  equipcmentos,  extensço  e  loiclizcaço  do  pctrimónio  muniiipcl  nc  árec  de
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intervenaço, grcu de ctendimento quclitctvo e qucnttctvo dos serviaos prestcdos
à populcaço e iustos dos serviaos prestcdos, em iolcborcaço iom outros serviaos;--

s)  Forneier todos os elementos neiessários à ctuclizcaço sistemátic dos icdcstros
gercis  e  pcriicis  dc  rede  de  cbcsteiimento  de  águc  e  de  drencgem  de  águcs
residucis;-------------------------------------------------------------------------------------------------

t) Assegurcr c deteaço e pcrtiipcaço de frcudes e fcitos ou situcases cnómclcs de
ionsumo de águc;--------------------------------------------------------------------------------------

u) Coordencr, dirigir e superintender todcs cs ctvidcdes dos diversos serviaos nc suc
dependêniic hierárquiic.----------------------------------------------------------------------------

CAPÍTULO IV

Subdivisço Desenvolvimento Comunitário, Culturc, Juventude e Turismo -
SDDCCJT
Artigo 16.. 
Missço

A SDDCCJT  tem  iomo  missço  o  desenvolvimento  sustentcdo  do  território  ctrcvés  dc
exeiuaço  dcs  polítics  e  estrctégics  muniiipcis  no  âmbito  do  desenvolvimento
iomunitário, iulturc, juventude e turismo.---------------------------------------------------------------

Artigo 17. 
Composiaço

A SDDCJT, dirigente intermédio de 3.º grcu, diretcmente dependente do Presidente dc
Câmcrc Muniiipcl ou de Verecdor em quem este delegue, ioordenc:----------------------------

c) Serviao Turismo e Pctrimónio Culturcl (STPC);----------------------------------------------------
b) Serviao Biblioteics e Arquivo Históriio (SBAH);--------------------------------------------------
i) Serviao de Juventude (Sjv).----------------------------------------------------------------------------

Artigo 18.. 
Competêniics do Dirigente Intermddio dc SDDCCJT

1 - Pcrc clém dcs iompetêniics funiioncis gercis dos dirigentes intermédios de 3.º grcu,
iompete  co  dirigente  intermédio  dc  Subdivisço  Desenvolvimento  Comunitário,
Culturc, Juventude e Turismo:--------------------------------------------------------------------------

c)  Dirigir,  ioordencr,  iontrolcr  e cpoicr  téiniio – cdministrctvcmente cs ctvidcdes
desenvolvidcs pelos serviaos diretcmente dependentes dc subdivisço, de formc c
gcrcntr c quclidcde téiniic dos serviaos prestcdos;-------------------------------------------

b)  Estcbeleier  elos  de  iomuniicaço  entre  os  vários  projetos  muniiipcis  e  c
iomunidcde;---------------------------------------------------------------------------------------------

i)  Colcborcr  iom  cs  Juntcs  de  Freguesic  nc  ionsttuiaço  de  plcnos  cnucis  que
estmulem o desenvolvimento sustentável do território;--------------------------------------

d)  Preservcr  e  estmulcr  cs  trcdiases  loicis,  ligcndo-cs  c  um  desenvolvimento
ionstcnte dc iolcborcaço ctvc dc populcaço no desenvolvimento do território;------

e)  Poteniicr  cs  espeiifiidcdes  do  território  dcndo-lhe  umc  visibilidcde  iulturcl
clcrgcdc;---------------------------------------------------------------------------------------------------

f)  Colcborcr  iom  cs  cssoiicases,  ioletvidcdes,  grupos  informcis  e  indivíduos
interesscdos no desenvolvimento e benévolo e ioerente do território;-------------------

g) Poteniicr Óbidos iomo território Globcl;----------------------------------------------------------
h)  Envolver,  de  formc  eficz  e  iontributvc,  os  jovens  nos  proiessos  de

desenvolvimento muniiipcl;--------------------------------------------------------------------------
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i) Promover e preservcr o pctrimónio iulturcl - mctericl e imctericl – e trcnsformá-lo
num ctvo esseniicl co desenvolvimento sustentável do território e do turismo;-------

j) Cricr iondiases pcrc o estcbeleiimento dc populcaço jovem no território;---------------
k) Promover c intercaço trcnsgerciioncl;-------------------------------------------------------------
l) Cricr estruturcs de ligcaço entre cs iomunidcdes loicis e o turismo;-----------------------
m) Estcbeleier pcrierics e redes de pcrtlhc de scberes loicis;---------------------------------
n)  Cricr  redes  de  iomuniicaço  e  mobilidcde  pcrc  jovens,  cumentcndo  o  seu

ionheiimento dc(s) iulturc(s).-----------------------------------------------------------------------
2 - Exerie, cindc, outrcs iompetêniics relciioncdcs iom reiursos humcnos, no âmbito

dcs ctribuiases e iompetêniics do Muniiípio.----------------------------------------------------

CAPÍTULO V
Divisço Eduicaço – DE

Artigo 19.. 
Missço

A DE tem iomo missço gcrcntr  o  cumento dc  quclidcde do sistemc eduictvo loicl,
propondo  estrctégics  de  intervenaço  e  plcnecmento  dcs  insttuiases,  serviaos  e
equipcmentos eduictvos.------------------------------------------------------------------------------------

Artigo 20. 
Composiaço

A DE, dirigente intermédio de 2.º grcu, diretcmente dependente do Presidente dc Câmcrc
Muniiipcl ou de Verecdor em quem este delegue, ioordenc:---------------------------------------

c) Serviao Eduicaço e Formcaço (SEF);----------------------------------------------------------------
b) Serviao de Inovcaço Eduictvc (SIE);----------------------------------------------------------------
i) Serviao de Reiursos e Infrcestruturcs (SRI);-------------------------------------------------------
d) Seiaço Administrctvc e Fincnieirc (SAF).---------------------------------------------------------

Artigo 21. 
Competêniics do Dirigente Intermddio dc SE

1 - Pcrc clém dcs iompetêniics funiioncis gercis dos dirigentes intermédios de 2.º grcu,
iompete co dirigente intermédio dc Divisço de Eduicaço:-------------------------------------

c) Coordencr e implementcr no plcno téiniio, cs polítics eduictvcs muniiipcis;--------
b) Gcrcntr c exeiuaço do Plcno Estrctégiio Eduictvo Muniiipcl;-----------------------------
i) Assegurcr c gestço integrcdc dos serviaos dc divisço;------------------------------------------
d)  Colcborcr  iom  cs  insttuiases  eduictvcs  loicis,  no  cumento  dc  quclidcde  do

sistemc eduictvo loicl;-------------------------------------------------------------------------------
e) Promover umc mcior pcrtiipcaço dc iomunidcde nc ionstruaço de umc identdcde

eduictvc;-------------------------------------------------------------------------------------------------
f)  Poteniicr  cs  Esiolcs  D'Óbidos  no  Mundo  ctrcvés  de  progrcmcs  e  redes

internciioncis;-------------------------------------------------------------------------------------------
g) Gcrcntr c preservcaço do pctrimónio eduictvo de Óbidos;---------------------------------
h) Elcborcr pcreieres e informcases sobre cssuntos dc iompetêniic dos serviaos que

dirige;------------------------------------------------------------------------------------------------------
i) Coordencr, dirigir e superintender todcs cs citvidcdes dos diversos serviaos dc suc

dependêniic hierárquiic;-----------------------------------------------------------------------------
Óbidos, 22 de dezembro de 2017---------------------------------------------------------------------------
O Presidente dc Câmcrc Muniiipcl, Humberto dc Silvc Mcrques».-----------------------------

---  O Presidente  da Câmara informou que a alteração visa  a criação de uma
estrutura do 3º grau, para chefe da secção da área financeira.---------------------------
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---  O  vereador  Paulo  Gonçalves  começou  por  referiu  que  os  vereadores  do
Partido  Socialista  irão  abster-se  nesta  aprovação,  em  coerência  com  outras
questões que entendem serem da competência do executivo que limita a sua área
de  intervenção,  escolhe  os  seus  objetivos  estratégicos,  escolhe  os  seus
colaboradores, não fazendo por isso sentido que vereadores que não têm funções
executivas votem a favor ou votem contra. Para além disso, afirmou que gostam
de contribuir, pois acham que no Regulamento da Estrutura e Organização dos
Serviços  Municipais  devem  constar  todos  os  serviços  e  não  encontraram  o
desporto, o ambiente, a área veterinária, a proteção civil, a logística, a intervenção
social. Mais do que uma obrigatoriedade na questão das unidades flexíveis de
primeiro,  segundo ou terceiro grau, deveria o regulamento dos serviços conter
todas as outras, ainda que não fossem unidade orgânicas per si.-----------------------
Disse que não encontraram o vice-presidente neste regulamento, que recebeu
funções muito importantes, porque não tem superintendência sobre nenhuma das
divisões que nele estão descritas. Acham que o regulamento é desequilibrado por
não  incluir  todas  as  pessoas,  sejam elas  eleitos  ou  funcionários.  Mesmo  em
função do SIADAP este documento é difícil  para algumas pessoas e mais fácil
para outras, porque os superiores hierárquicos a quem as pessoas respeitam,
está-lhes  acometida  essa  subordinação  não  pelas  tarefas  que  desempenham
diariamente mas sim pelo regulamento dos serviços, havendo pessoas que vão
ter de avaliar muitos funcionários e haverá outras que só terão de avaliar dois ou
três. Desse ponto de vista há aqui também um desequilíbrio, afirmou.-----------------
--- O Sr.  Presidente respondeu que, resulta da lei,  que o  Vice-presidente será
responsável  por  todos  os  serviços,  pois  ocupa  as  funções  nas  faltas  ou
impedimentos do Presidente da Câmara. Naturalmente que cada regulamento é
elaborado  em  função  da  forma  como  aqueles  que  estão  mandatados  para
executar melhor percecionam a realidade.-----------------------------------------------------
Admitiu que, para quem está de fora, a perceção da macro-estrutura pareça ser
mais  difícil,  dando  como  exemplo  o  ambiente  que  está  na  Divisão  de
Planeamento,  Gestão  Urbanística  e  Obras  Municipais,  no  serviço  de
sustentabilidade.  Não  se  designa  por  ambiente  mas  sim  por  serviço  de
sustentabilidade. A intervenção social é da jurisdição do vereador José Pereira, o
desporto, saúde e bem-estar está sob a alçada da vereadora Ana Reis.--------------
--- O vereador Paulo Gonçalves afirmou que não deve haver pessoa ou serviço
que  não  tenha  um  dirigente  a  quem  responda  diretamente,  porque  isso  cria
discriminação entre dois grupos de funcionários, os que têm um dirigente e os que
não têm um dirigente, o que não ajuda nem os funcionários, nem os dirigentes,
nem os eleitos, nem os serviços.------------------------------------------------------------------
---  O elenco camarário, por maioria, com três abstenções dos vereadores
Vítor  Rodrigues,  Ana  Sousa  e  Paulo  Gonçalves,  aprovou  a  presente
proposta  de  alteração  ao  Regulamento  da  Estrutura  e  Organização  dos
Serviços  Municipais  -  criação  e  manutenção  de  unidades  orgânicas
flexíveis.-------------------------------------------------------------------------------------------------

--- 369.  CANDIDATURA A CEI: - Foi apresentada uma proposta de autorização
de apresentação no IEFP - Instituto do Emprego e Formação Profissional -  de
uma candidatura à Medida Contrato Emprego-Inserção (CEI),  que possibilita a
integração  de  desempregados  subsidiados  em  entidades  sem  fins  lucrativos,
durante um período máximo de 12 meses,  para desenvolver tarefas de apoio aos
funcionários.--------------------------------------------------------------------------------------------
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--- A vereadora Ana Sousa afirmou que não há fundamentação da necessidade da
apresentação da candidatura.----------------------------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara respondeu que há a necessidade de uma pessoa
para dar apoio aos funcionários da área do desporto, sendo que essa pessoa não
irá ocupar um posto de trabalho.------------------------------------------------------------------
--- A Câmara, por unanimidade, aprovou a apresentação de uma candidatura
ao Contrato  Emprego-Inserção,  para  a  área de desporto,  e  bem assim a
despesa a realizar.-----------------------------------------------------------------------------------

--- 370.  CEDÊNCIAS DE INTERESSE PÚBLICO: -  Apresentada a  proposta do
Presidente da Câmara, que de seguida se reproduz:----------------------------------------

«PROPOSTA Nº 29/PRE/2017
Assunto: Cedêniics de Interesse Públiio.----------------------------------------------------------------
I. Enqucdrcmento
O  Muniiípio  de  Óbidos  pretende  reforacr  os  iolcborcdores  no  serviao  de  Turismo  e
Pctrimónio Culturcl, o serviao de Comuniicaço e Imcgem e c Seiaço de Lotecmentos o
Obrcs Muniiipcis.-----------------------------------------------------------------------------------------------
II. Funaões
No  âmbito  do  serviao  de  Turismo  e  Pctrimónio  Culturcl  pretende-se  reirutcr  quctro
iolcborcdores pcrc desempenhcrem cs seguintes funases:-----------------------------------------
- Fczer c cbordcgem iientfic de todo o pctrimónio históriio mctericl e imctericl;-----------
- Cricr roteiros turístios e c suc dincmizcaço;-----------------------------------------------------------
-  Estcbeleier  estrctégics  de  preservcaço  do  pctrimónio  mctericl  e  imctericl  em

crtiulcaço iom c ioordencaço dc Rede de Museus e Gclerics;---------------------------------
-  Proiurcr  estcbeleier  ligcaço  entre  c  históric  e  c  reiricaço  históriic  em  eventos

importcntes no nosso território;-------------------------------------------------------------------------
- Estcbeleier c pcrtr do inventário c promoaço dc identdcde históriic, sejc mctericl ou

imctericl, iom c Eduicaço, Desenvolvimento Comunitário, Juventude e Turismo.----------
- Conieptuclizcr umc novc cbordcgem de relciioncmento dos Museus iom o território e

em pcrtiulcr iom os visitcntes iom o objetvo de torncr c crte/vidc e gizc um plcno de
caço;------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- ionieber estrctégics de dincmizcaço pcrc o cumento do número de visitcntes dc Rede
de Museus;----------------------------------------------------------------------------------------------------

- Estcbeleie umc rede de pcrieiros nciioncis iom o objetvo de promover c crte/vidc nc
Rede Museus e Gclerics;-----------------------------------------------------------------------------------

- Hcrmonizc cs exposiases iom identdcde própric do território;----------------------------------
- Estcbeleier ligcases iom c rede nciioncl de Universidcdes e Insttutos Politéiniios pcrc

um posiiioncmento dc nossc rede iomo umc espéiie de iLcb desscs insttuiases;---------
-  Zelcr  pelc integridcde do pctrimónio que lhe está diretcmente ionfcdo, exeiutcr cs

tcrefcs de vigilâniic e segurcnac diurncs,  uscr  os respetvos meios áudio -  visucis e
outros  cdequcdos,  cpoicr  cases  de  emergêniic  dc  sclvcgucrdc  do  pctrimónio
devidcmente  iomprovcdcs,  ciolher  o  públiio,  orientcr,  enicminhcr  e  prestcr
informcases  de  icráiter  gercl  sobre  o  pctrimónio,  cs  ioleases  e  espéiies,  sobre  c
orgcnizcaço e o funiioncmento dos serviaos, em ordem c estcbeleier um elo de ligcaço
cdequcdo entre o públiio e os serviaos, cssegurcndo o serviao de bilheteirc e dc lojc.- - -

No âmbito do serviao de Comuniicaço e Imcgem, 1 iolcborcdor:---------------------------------
- Exeiutcr c iricaço gráfic no âmbito do serviao de Comuniicaço e Imcgem;------------------
- Efetucr o trctcmento gráfio de ionteúdos dc páginc do muniiípio nc internet;-------------
- Elcborcr grcficmente cnúniios pcrc publiicaço em jorncis e revistcs;-------------------------
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-  Cricr  grcficmente  mctericis  de  promoaço  e  divulgcaço  pcrc  diverscs  ctvidcdes  e
eventos desenvolvidos no Muniiípio;-------------------------------------------------------------------

- Cricr ilustrcases origincis pcrc cpliicaço em diferentes suportes gráfios.---------------------
Pcrc c Seiaço de Lotecmentos o Obrcs Muniiipcis, 1 iolcborcdor pcrc cpoio co crquivo.- -
III. Cedêniic de Interesse Públiio
Fcie co trcbclho c desempenhcr,  cos  objetvos propostos  e cos resultcdos espercdos
pretende-se  iolcborcdores  iom experiêniic  iomprovcdc ncs  árecs  enuniicdcs  e  iom
formcaço espeiífic.-------------------------------------------------------------------------------------------
Atendendo co interesse públiio nomecdcmente por eionomic, efiiêniic e efiáiic e co
ionheiimento dc experiêniic iomprovcdc e hcbilitcases dos seguintes iolcborcdores dc
Empresc Muniiipcl Óbidos Crictvc:------------------------------------------------------------------------

• Anc Mcric do Ccrmo Socres Cclacdc-------------------------------------------------------------
• Bruno Joço Rebelo dc Silvc-------------------------------------------------------------------------
• Suscnc Iscbel Leitço Scntos-------------------------------------------------------------------------
• Ccrlos Filipe dos Scntos Lourenao-----------------------------------------------------------------
• Elmc Andreic dc Silvc Vitorino---------------------------------------------------------------------
• Jocnc Miicelc de Goulço Pereirc S.Ccbcaos----------------------------------------------------

IV. Conilusço
Fcie co exposto e tendo em iontc-------------------------------------------------------------------------
- A ioniordâniic dc Empresc Óbidos Crictvc;-----------------------------------------------------------
- A ioniordâniic dos iolcborcdores;-----------------------------------------------------------------------
- A previsço dos postos de trcbclho no Mcpc de pessocl de 2018 e c respetvc despesc em

oracmento de 2018.----------------------------------------------------------------------------------------
Assimn propõe-se------------------------------------------------------------------------------------------------
Que  os  iolcborcdores  suprc  iitcdos  venhcm  c  desempenhcr  funases  em  regime  de
iedêniic de interesse públiio, nos termos do crtgo 241.º e seguintes dc Lei  Gercl do
Trcbclho em Funases Públiics, cprovcdc pelc Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, pelo prczo
de um cno iom iniiio c 1 de jcneiro de 2018.-----------------------------------------------------------
Remete-se à Câmcrc pcrc cnálise e eventucl cutorizcaço.-------------------------------------------
Óbidos, 22 de dezembro de 2017---------------------------------------------------------------------------
O Presidente dc Câmcrc, Humberto dc Silvc Mcrques».------------------------------------------
---  Por maioria, com três abstenções dos vereadores Vítor Rodrigues, Ana
Sousa e Paulo Gonçalves, o elenco camarário aprovou a presente proposta
de cedência de colaboradores para o desempenho de funções em regime de
interesse público.------------------------------------------------------------------------------------

--- E por nada mais haver a tratar, pelas 18 horas e 30 minutos, o Presidente da
Câmara declarou encerrada a reunião, do que para constar se lavrou a presente
ata, que foi aprovada em minuta no final da mesma, deliberado pela maioria dos
membros presentes, nos termos do nº 3, do art.º 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de
setembro.------------------------------------------------------------------------------------------------
---  E  eu,  Octávio  Manuel  Dias  Alves,  que  lavrei  a  presente  ata,  também vou
assinar.---------------------------------------------------------------------------------------------------
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